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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2022 
(Consolidado com a Retificação 01 do Edital) 
  
Abre inscrições para o Concurso Público de Provas, destinado a prover vagas em caráter 

efetivo, do Quadro de Pessoal do Município de Rio Negrinho, define suas normas e dá 

outras providências. 

 
 

O Município de Rio Negrinho, doravante denominado MUNICÍPIO, torna público, que estão abertas as inscrições 

para o Concurso Público de Provas, para o preenchimento de vagas dos cargos na Secretaria Municipal de 

Educação, providos pelo Regime Estatutário, conforme Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores 

(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 

(Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Rio Negrinho), Decreto Municipal 

nº 10.966/2012, inciso II do art. 37 da Constituição Federal, demais legislações pertinentes e o que se regerá pelas 

normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas existentes atualmente e das que ocorrerem dentro 
do prazo de validade do Concurso; 

1.2 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do MUNICÍPIO; 

1.3 O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera para o MUNICÍPIO a 
obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas 
o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso Público; 

1.4 O presente Concurso Público será realizado em uma única fase de caráter eliminatório e classificatório; 

1.5 A execução do Concurso Público será de responsabilidade do Instituto Tupy, obedecidas às normas do 
presente Edital; 

1.6 Todos os editais, atos e avisos relacionados a este certame, até a data de sua homologação, estarão 
disponíveis na Internet, no endereço eletrônico https://institutotupy.com.br, denominado “Página do 
Certame”; 

1.6.1 Na “Página do Certame”, conterá o link de acesso para o sistema de acompanhamento de sua 
inscrição, doravante denominado “Área do Candidato”; 

1.6.2 O acesso à Área do candidato será realizado através da senha cadastrada pelo candidato no ato de 
inscrição. 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

2.1 Os cargos objeto deste Concurso Público, os respectivos requisitos de titularidade, carga horária semanal 
e remuneração mensal, estão indicados nos Quadros 01 a 04 deste Edital; 

Quadro 01 – Cargos do Nível de Ensino Superior: 

Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Vagas Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Assistente Social Escolar 
e Educacional 

30h 01 R$ 4.806,84 

Diploma de Conclusão de Curso Superior (3º grau 
específico) de Assistência Social, registro no respectivo 
Conselho e conclusão de especialização na área de gestão 
educacional.¹ 
Diploma de Conclusão de Curso Superior (3º grau 
específico) de Serviço Social e registro no respectivo 
Conselho.¹ 
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Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Vagas Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Especialista em 
Educação 

40h 04 R$ 4.650,16 Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia, com habilitação e/ou especialização em gestão 
escolar, administração escolar, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação educacional e experiência 
comprovada de dois anos de docência. 20h CR R$ 2.325,08 

Fonoaudiólogo 40h 01 R$ 4.806,84 
Nível Superior em Fonoaudiologia e registro no Conselho 
Regional de Fonoaudiologia (CRFa). 

Monitor de Tecnologia da 
Informação 

40h 02 R$ 2.518,07 
Diploma de Conclusão de Curso de bacharel ou tecnólogo 
em Sistemas de Informação ou bacharel ou tecnólogo em 
Informática.                   

Nutricionista 40h 01 R$ 4.806,84 
Diploma de Conclusão de Curso de Nutrição e registro no 
respectivo Conselho. 

Professor I - Nível 2 - 
Alfabetização (Volta 
Grande e Serro Azul)  

40h 01 R$ 3.845,63 
Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais e Curso de 
Especialização em Alfabetização ou Curso de 
aperfeiçoamento em alfabetização de no mínimo 120 
horas. 

20h CR R$ 1.922,82 

Professor I - Nível 2 – 
Alfabetização 

40h 02 R$ 3.845,63 
Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais e Curso de 
Especialização em Alfabetização ou Curso de 
aperfeiçoamento em alfabetização de no mínimo 120 
horas. 

20h CR R$ 1.922,82 

Professor I - Nível 2 - 
Anos Iniciais 

40h 04 R$ 3.845,63 Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação nos Anos Iniciais. 20h 02 R$ 1.922,82 

Professor I - Nível 2 - 
Anos Iniciais (Volta 
Grande e Serro Azul) 

40h 01 R$ 3.845,63 Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais.  20h CR R$ 1.922,82 

Professor I - Nível 2 - 
Educação Especial - 
Atendimento Educacional 
Especializado 

40h 01 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de Licenciatura Plena em 
Educação Especial ou Licenciatura em Pedagogia com 
Curso de Especialização em Atendimento Educacional 
Especializado ou Curso de Educação Especial de no 
mínimo 120 (cento e vinte) horas. 

Professor I - Nível 2 - 
Educação Infantil 

40h 09 R$ 3.845,63 Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em Educ. Infantil. 20h 05 R$ 1.922,82 

Professor I - Nível 2 - 
Educação Infantil (Volta 
Grande e Serro Azul) 

40h 01 R$ 3.845,63 Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em Educ. Infantil.  20h CR R$ 1.922,82 

Professor II - Nível 2 - 
(Dança) 

40h 01 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura em Dança 
ou licenciatura plena em Educação Física e registro no 
CREF. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Artes 

40h 04 R$ 3.845,63 Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Artes, Artes Visuais, Artes Plásticas, Artes Cênicas ou 
Teatro.¹ 
Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Artes, Artes Visuais, Artes Plásticas, Artes Cênicas, Teatro, 
Música ou Dança.¹ 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Artes (Volta Grande e 
Serro Azul) 

40h CR R$ 3.845,63 Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Artes, Artes Visuais, Artes Plásticas, Artes Cênicas ou 
Teatro.¹ 
Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Artes, Artes Visuais, Artes Plásticas, Artes Cênicas, Teatro, 
Música ou Dança.¹ 

30h 01 R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 
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Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Vagas Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Professor II - Nível 2 - 
Ciências 

40h 01 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Ciências ou Ciências Biológicas. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Educação Física 

40h 05 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Educação Física e registro no CREF. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Educação Física (Volta 
Grande e Serro Azul) 

40h 01 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Educação Física e registro no CREF.  

30h 01 R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Geografia 

40h CR R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Geografia. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h 01 R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
História 

40h CR R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
História. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Inglês  

40h CR R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Letras. 

30h 01 R$ 2.884,22 

20h 01 R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 – 
Inglês (Volta Grande/ 
Serro Azul 

40h CR R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Letras. 

30h 01 R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Matemática 

40h 02 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Matemática. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Professor II - Nível 2 - 
Música 

40h 01 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena na 
modalidade de Música. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 
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Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Vagas Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Professor II - Nível 2 - 
Português 

40h 01 R$ 3.845,63 

Diploma de Conclusão de Curso de licenciatura plena em 
Letras. 

30h CR R$ 2.884,22 

20h CR R$ 1.922,82 

10h CR R$ 961,41 

Psicólogo(a) Escolar e 
Educacional 

40h 01 R$ 4.806,84 

Diploma de Conclusão de Curso Superior (3º grau 
específico) de Psicologia, registro no respectivo Conselho 
e conclusão de especialização em Psicopedagogia.¹ 
Diploma de Conclusão de Curso Superior (3º grau 
específico) de Psicologia, registro no respectivo Conselho 
e conclusão de especialização em Psicopedagogia e/ou 
especialização na área educacional.¹ 

Psicopedagogo(a) 40h 01 R$ 4.806,74 
Diploma de Conclusão de Curso Superior (3º grau 
específico) de graduação plena em Pedagogia com 
especialização em Psicopedagogia. 

Psicólogo 40h CR R$ 4.806,84 
Nível superior em Psicologia e registro no respectivo 
conselho. 

Na remuneração mensal acima, NÃO está incluído o Auxílio Alimentação no valor de R$ 220,00 para os 
cargos com carga horária de 40 horas semanais, sendo que para os demais cargos, este valor será calculado 
de forma proporcional à carga horária do respectivo cargo. 
CR – Cadastro de Reserva 

Quadro 02 – Cargos do Nível de Ensino Médio Magistério: 

Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Vagas Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Assessor de Docência  30h 20 R$ 1.922,65 Diploma de Conclusão de Curso de magistério.  

Assessor de Docência 
(Volta Grande e Serro 
Azul) 

30h 06 R$ 1.922,65 Diploma de Conclusão de Curso de magistério.  

Secretário Educacional 

40h 05 R$ 2.563,62 

Diploma de Conclusão de Curso de magistério e 
conhecimentos em informática. 

20h CR R$ 1.281,81 

Secretário Educacional 
(Volta Grande) 

40h CR R$ 2.563,62 
Diploma de Conclusão de Curso de magistério e 
conhecimentos em informática.  

Na remuneração mensal acima, NÃO está incluído o Auxílio Alimentação no valor de R$ 220,00 para os 
cargos com carga horária de 40 horas semanais, sendo que para os demais cargos, este valor será calculado 
de forma proporcional à carga horária do respectivo cargo. 
CR – Cadastro de Reserva 

Quadro 03 – Cargos do Nível de Ensino Fundamental Completo: 

Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Vagas Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Cozinheira 40h 09 R$ 1.360,97 Ensino Fundamental Completo. 

Cozinheira (Volta Grande 
e Serro Azul) 

40h 01 R$ 1.360,97 Ensino Fundamental Completo. 

Na remuneração mensal acima, NÃO está incluído o Auxílio Alimentação no valor de R$ 220,00. 
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Quadro 04 – Cargos do Nível de Ensino Fundamental Incompleto (4ª Série): 

Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Vagas Remuneração Escolaridade/Pré-requisitos 

Motorista - (Transporte 
Escolar) 

40h 01 R$ 2.127,04 

Conclusão da 4ª série do ensino fundamental, possuir 
habilitação própria categoria “D”, na forma do Código 
Nacional de Trânsito e certificado específico de curso de 
condução de veículos de transporte escolar e apresentar 
exame toxicológico com validade até a data de admissão 
e no mínimo 02 anos de experiência com transporte 
escolar. 

Motorista - Transporte 
Escolar (Volta Grande) 

40h 01 R$ 2.127,04 

Conclusão da 4ª série do ensino fundamental, possuir 
habilitação própria categoria “D”, na forma do Código 
Nacional de Trânsito e certificado específico de curso de 
condução de veículos de transporte escolar e apresentar 
exame toxicológico com validade até a data de admissão 
e no mínimo 02 anos de experiência com transporte 
escolar. 

Na remuneração mensal acima, NÃO está incluído o Auxílio Alimentação no valor de R$ 220,00. 

2.2 As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Concurso Público são as indicadas no Anexo 01 deste 
Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 O período das inscrições será das 10h00min do dia 1º de novembro de 2022 às 20h00min do dia 30 de 
novembro de 2022; 

3.2 O Processo de Inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital dar-se-á através da Internet, devendo o 
candidato proceder conforme descrito a seguir; 

3.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o link “Inscrição online” na Página do Certame, e no 
formulário eletrônico de inscrição, cadastrar/atualizar suas informações pessoais, selecionar o cargo/vaga 
em que pretende concorrer e ao finalizar a inscrição, imprimir o boleto bancário gerado pelo sistema; 

3.2.2 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição será de total responsabilidade do 
candidato; 

3.2.3 O MUNICÍPIO e o Instituto Tupy não se responsabilizarão por solicitações de inscrição e/ou 
pagamentos da taxa de inscrição não-recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos maliciosos (vírus), 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

3.3 O valor da taxa de inscrição para cada cargo neste Concurso Público é de R$ 100,00 (cem reais) para os 
cargos de nível de ensino superior e R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para os cargos de nível de ensino 
médio e R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de nível de ensino fundamental. 

3.3.1 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição deverá ser realizado exclusivamente por 
meio do boleto bancário gerado no ato da inscrição; 

3.3.2 O prazo final para pagamento da taxa de inscrição é 30 de novembro de 2022; 

3.3.3 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do 
valor de inscrição correspondente ao cargo, no prazo estipulado no item 3.3.2; 

3.3.4 Não serão considerados pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, 
transferência eletrônica, PIX, DOC, ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, condicional, 
extemporâneo (mesmo que realizado na data de vencimento, porém após o horário limite estabelecido pela 
instituição bancária) ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, sendo que não haverá 
qualquer tipo de restituição nos eventuais casos de inobservância a este item; 

3.3.5 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamento de valores pagos de uma inscrição 
para outra, mesmo que ambas sejam do mesmo candidato; 

3.3.6 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído; 
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3.3.7 Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que tenham realizado sua inscrição via internet e 
não pago o respectivo boleto bancário nos termos deste Edital. 

3.4 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto aos doadores de sangue e/ou medula óssea na forma do Decreto Municipal nº 10.966/2012 e Lei 
Estadual nº 10.567/1997 alterada pela Lei Estadual nº 17.457/2018, devendo o interessado efetuar sua 
inscrição pela Internet e até as 17h00min do dia 14 de novembro de 2022, realizar o Pedido de Isenção 
por meio do link “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no 
mesmo, anexando ao pedido os documentos comprobatórios da condição de isenção em que se enquadra, 
conforme as especificações a seguir: 

3.4.1 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de sangue, declaração ou carteira 
de doador (emitida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município) que 
comprove a realização de no mínimo 2 (duas) doações de sangue nos últimos 12 (doze) meses que 
antecederam a data de publicação deste Edital; 

3.4.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de doador de medula óssea, declaração 
atualizada, emitida em período inferior a 3 (três) meses por órgão oficial ou entidade credenciada pela 
União, Estado ou Município, que comprove a inscrição como doador voluntário no REDOME (Registro 
Nacional de Doadores de Medula Óssea); 

3.4.3 A partir das 18h00min do dia 21 de novembro de 2022 o candidato que protocolou Pedido de 
Isenção nos termos do item 3.4 deverá acessar o link “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato 
para verificar se o seu pedido foi DEFERIDO (aceito), caso o pedido seja INDEFERIDO (não aceito) o 
candidato deverá imprimir uma segunda via do boleto e pagá-lo até o vencimento para manter sua inscrição. 

3.5 Cada candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição neste Concurso Público; 

3.5.1 Havendo mais de 1 (uma) inscrição do mesmo candidato, portanto, em desacordo com o item 3.5, 
serão canceladas as mais antigas, permanecendo a mais recente. 

3.6 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto ao cargo escolhido; 

3.7 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser 
corrigidos exclusivamente pelo candidato por meio do link “Dados Pessoais” disponível na Área do 
Candidato conforme as instruções contidas no mesmo; 

3.7.1 A correção dos dados deverá ser efetuada preferencialmente nos prazos limite abaixo indicados, 
conforme a qualificação da informação a ser alterada: 
a) Nome – em até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas; 
b) Documentos de Identificação (exceto CPF) – em até 7 (sete) dias antes da data prevista para a 

realização das provas objetivas; 
c) Data de Nascimento – em até 3 (três) dias após a realização das provas objetivas; 
d) Existência ou não de deficiências ou condições especiais para realização das provas – até o prazo final 

para a realização das inscrições; 
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares (que não influenciam a fase 

competitiva do certame) – em até 2 (dois) dias após a publicação da Lista Preliminar de Classificação. 

3.7.2 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da publicidade 
e competitividade do certame, ficando o MUNICÍPIO e o Instituto Tupy isentos de qualquer responsabilidade 
sobre as consequências geradas pela informação incorreta até a data efetiva da correção; 

3.7.3 É facultado ao Instituto Tupy, aceitar ou não solicitações de alteração recebidas após os prazos 
indicados no item 3.7.1, solicitar cópias de documentos e/ou justificativas que comprovem a necessidade 
da alteração; 

3.7.4 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

3.8 Os candidatos pessoa com deficiência, as lactantes poderão requerer condições especiais para a realização 
de provas, sendo a estes concedidos as seguintes condições/adaptações para realizarem as suas provas: 

3.8.1 Para o candidato deficiente visual: Prova ampliada em fonte 18, utilização de Lupa, auxílio de fiscal 
ledor e/ou auxílio para transcrição do cartão resposta; 
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3.8.2 Para o candidato deficiente auditivo: Utilização de aparelho auditivo, Auxílio de Intérprete de 
LIBRAS; 

3.8.3 Para o candidato deficiente físico: Alocação em sala térrea ou servida de rampa de acesso, 
sanitários acessíveis, mobiliário adaptado, auxílio para transcrição do cartão resposta; 

3.8.4 Para a candidata lactante: O direito de amamentar seu filho com idade inferior a 7 (sete) meses 
durante a realização das provas, devendo a candidata levar um acompanhante (maior de 18 anos), que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança; 

3.8.5 O candidato que não se enquadrar nas condições acima deverá descrever no campo “outras 
condições” as condições especiais de prova que necessita, seus devidos fundamentos com documentos 
comprobatórios. 

3.9 Para realizar o pedido de Condições Especiais para Realização de Prova, o candidato deverá realizar sua 
inscrição e até às 20h00min do dia 30 de novembro de 2022, por meio do link “Outras solicitações” 
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, indicar as condições especiais 
de prova que necessita e seus respectivos documentos comprobatórios: 

3.9.1 Entende-se por documento comprobatório da condição especial para pessoas com deficiência ou 
que possuam outras condições especiais, Laudo Médico Conclusivo, atestando a espécie e o grau ou nível 
de deficiência ou enfermidade, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o 
carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão; 

3.9.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de Lactante (Mãe que amamenta) Certidão 
de Nascimento do Lactente, comprovando idade inferior a 7 (sete) meses na data da prova. 

3.9.3 Em até 3 (três) dias antes da data da prova, o candidato que solicitar condições especiais, deverá 
acessar a resposta ao seu pedido no link “Outras solicitações” disponível na Área do Candidato, para 
verificar se o mesmo foi deferido (aceito) assim como obter eventuais orientações de como exercê-lo. 

3.10 São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste edital: 
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital; 
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo mediante confirmação de exame 

médico admissional; 
h) atender as condições de escolaridade e requisitos do Cargo; 
i) possuir habilitação profissional para o exercício das funções, quando for o caso;  
j) atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinadas funções; 
k) não ter sido demitido ou exonerado por ato de improbidade, mediante decisão transitada em julgado 

em qualquer esfera governamental; 
l) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto 

no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime próprio da previdência 
social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público; 

m) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 

3.11 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições estabelecidas no 
presente Edital; 

3.12 A Lista de Inscrições Deferidas contendo a relação nominal dos candidatos e respectivos cargos a que estão 
concorrendo, será publicada a partir das 18h00min do dia 02 de dezembro de 2022 na Página do Certame; 

3.12.1 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pessoais indicados na Lista de 
Inscrições Deferidas; 

3.12.2 Em caso de ocorrência de divergência de informações, o candidato deverá solicitar a correção nos 
termos do item 3.7 deste Edital; 
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3.12.3 É admitido pedido de recurso contra a Lista de Inscrições Deferidas. 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

4.1 Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público desde 
que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a elas serão reservados até 
10% (dez por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII 
da Constituição Federal, Lei Federal nº 7.853/89, Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Municipal 
10.966/2012, conforme discriminado neste Edital e seus Anexos; 

4.1.1 O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Concurso Público 
será contratado para ocupar a décima vaga aberta no referido cargo, enquanto os demais serão contratados 
a cada intervalo de dez vagas providas em cada cargo. 

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no 
Artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações; 

4.3 No ato da inscrição o candidato pessoa com deficiência (PcD), deverá declarar em campo específico do 
Formulário Eletrônico de Inscrição, essa condição e sua deficiência; 

4.4 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação; 

4.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá efetuar sua inscrição pela Internet e até as 20h00min do 
dia 30 de novembro de 2022, realizar o pedido para concorrer às vagas reservadas por meio de link 
específico para este fim, disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, 
anexando o Laudo Médico comprobatório da deficiência (em um único arquivo no formato PDF) que deverá 
atender cumulativamente aos seguintes requisitos: 
a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doenças – CID; 
b) Ser emitido por médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (o número do CRM 

deverá constar no laudo); 
c) Ter sido emitido de forma legível e após o dia 30/04/2022. 

4.6 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não anexar o laudo médico conforme especificado no item 
4.5, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no formulário eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, para que o 
candidato concorra às demais vagas não reservadas; 

4.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos pessoa com deficiência (PcD), dentro 
das possibilidades da Executora do Concurso Público, somente serão efetuadas para aqueles que 
comunicarem sua deficiência nas condições dos itens 3.8 e 3.9 deste edital; 

4.8 As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos; 

4.9 A aprovação final para o candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), se dará após a publicação 
dos resultados finais deste processo, quando os aprovados e classificados nas vagas respectivas, serão 
convocados para submeter-se à avaliação médica pericial, para averiguação e confirmação se a deficiência 
informada no laudo médico apresentado no momento da inscrição, encontra amparo no Decreto Federal nº 
3298/99. Para tanto o candidato deverá apresentar-se munido dos exames ou laudos, originais ou 
devidamente autenticados, que foram protocolados na Página do Certame no momento de sua solicitação 
conforme item 4.5, comprobatórios de sua deficiência no dia, hora e local determinados pelo instrumento 
convocatório; 

4.10 A aprovação final do candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), após a avaliação determinada 
no item 4.9 deste Edital, se dará da seguinte forma: 

4.10.1 Aprovado como candidato pessoa com deficiência (PcD) com direito à reserva de vaga, quando a 
deficiência estiver amparada pelo Decreto Federal nº 3.298/99; 
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4.10.2 Aprovado, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de não ser considerado deficiente por não se 
enquadrar nos requisitos previstos no Decreto Federal nº 3.298/99, que caracterizam as pessoas com 
deficiência (PcD). Neste caso o candidato continua inserido na classificação geral. 

4.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo, será contratado o 
candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos pessoa com 
deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes é revertida para a classificação geral; 

4.12 A pessoa com deficiência (PcD) que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste capítulo do 
Edital não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de sua 
condição neste caso. 

5. DO LOCAL E DATA DAS PROVAS 

5.1 A data prevista para a realização das provas objetivas é dia 18 de dezembro de 2022; 

5.2 A partir das 18h00min do dia 13 de dezembro de 2022, o Instituto Tupy tornará pública na Página do 
Certame a Convocação para as Provas Objetivas, a qual conterá a relação nominal de todos os candidatos, 
com seus respectivos locais e salas de provas, assim como os horários de abertura e fechamento dos 
portões; 

5.2.1 O candidato também poderá consultar seu local e horário de fechamento dos portões, por meio da 
“Área do Candidato” no link “Local de Prova”; 

5.2.2 O candidato é o único responsável pela consulta da data, horário e local das provas; 

5.2.3 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos referentes à data, local e horário de 
provas; 

5.2.4 Na hipótese de na data prevista para divulgação dos locais e horários das provas, o Município de 
Rio Negrinho encontrar-se em situação desfavorável para aplicação das provas em relação ao risco 
potencial para a COVID-19, as provas poderão ser remarcadas para nova data. 

5.3 As provas serão preferencialmente aplicadas no Município de Rio Negrinho; 

5.3.1 Na hipótese de o número de candidatos exceder ao número de espaços adequados para a aplicação 
de provas, as provas também poderão ocorrer em municípios limítrofes de Rio Negrinho. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1 O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de provas em que serão avaliados os conhecimentos 
e/ou habilidades dos candidatos sobre as matérias relacionadas a cada cargo, cujos programas estão 
descritos no Anexo 02 deste Edital; 

6.1.1 Na formulação das questões, poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas 
propostos; 

6.1.2 Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles 
posteriores, publicados até a data de publicação do Edital. 

6.2 A prova objetiva será constituída de 40 (quarenta) questões, distribuídas conforme o Quadro 05; 

Quadro 05 – Composição das provas: 

Disciplina Nº de Questões Valor da Questão Pontuação Total 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Matemática e Raciocínio Lógico 05 1,50 07,50 

Conhecimentos Gerais 05 1,50 07,50 

Conhecimentos Específicos 20 3,25 65,00 

Totais 40 ------ 100,00 

6.2.1 Cada questão terá 5 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas 1 (uma) a correta; 
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6.2.2 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva; 

6.2.3 Serão considerados reprovados neste Concurso Público, os candidatos que obtiverem nota inferior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 

6.3 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
em relação ao horário de fechamento dos portões. O horário fixado será o Horário Oficial de Brasília 
(http://pcdsh01.on.br/HoraLegalBrasileira.php). Será vedada a admissão em sala de provas ao candidato 
que se apresentar após o fechamento dos portões; 

6.3.1 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qualquer prova, nem a realização de 
prova fora do horário e local marcados para todos os candidatos, sendo considerados reprovados todos os 
candidatos ausentes na prova objetiva; 

6.3.2 O MUNICÍPIO e o Instituto Tupy não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova, mesmo que, por qualquer 
motivo, venha a ser adiada ou transferida. 

6.4 Somente será admitido para realizar a prova, o candidato que estiver munido de documento original de 
identidade; 

6.4.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional de Habilitação (todas com foto); 

6.4.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento 
original de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original de Boletim 
de Ocorrência expedido por Órgão Policial no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o candidato ser 
identificado em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão digital e Boletim anexo;  

6.4.3 Não serão aceitos documentos tais como: Boletim de Ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) 
dias, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (sem foto), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, documentos 
eletrônicos (mesmo que apresentados por meio de aplicativos oficiais), documentos apresentados em cópia 
reprográfica (mesmo que autenticados em cartório) e/ou qualquer outro documento não especificado no 
item 6.4.1; 

6.4.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. 

6.5 Para fazer a prova o candidato receberá um caderno de provas e um cartão de respostas específico nominal 
para cada candidato, devendo o candidato conferir se o caderno de provas corresponde ao cargo para o 
qual se inscreveu, e se o cartão de respostas corresponde à sua pessoa; 

6.6 As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no cartão de respostas e, para tanto, os candidatos 
devem dispor de apenas de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material 
transparente, sendo este o único meio de correção das provas objetivas; 

6.6.1 Será atribuída pontuação 0 (zero): 
a) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas ou ainda, 

com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão; 
d) à(s) questão(ões) da prova objetiva cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações 

contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.6.2 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a 
utilização ou porte de lápis, lapiseira, borracha, corretivo, régua(s), transferidor, compasso, calculadora, 
relógio, pager, telefone celular, fone de ouvido, tablet, pen drive, controle remoto ou qualquer outro 
equipamento eletroeletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame; 

6.6.3 Durante as provas será vedado o porte de qualquer tipo de armamento, assim como o uso de itens 
de chapelaria (bonés, chapéus, toucas e similares) e acessórios (óculos de sol, pulseiras, braceletes, 
protetor auricular, etc.), sob pena de eliminação do candidato do certame; 

http://pcdsh01.on.br/HoraLegalBrasileira.php
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6.6.4 Ficam excluídos do item anterior, a utilização de assessórios de prevenção à COVID-19 tais como: 
máscara de proteção, óculos de proteção confeccionado em material transparente e protetor facial 
confeccionado em material transparente; 

6.6.5 É permitida a ingestão de alimentos e/ou bebidas desde que acondicionados em embalagem 
transparente, ou o uso de medicamentos pelos candidatos mediante apresentação de prescrição médica; 

6.6.6 O Instituto Tupy recomenda aos candidatos que não levem para o local de prova materiais não 
permitidos e não será responsável, caso os tragam, pela sua perda, ou quebra, ou roubo/furto, ou extravio, 
mesmo que entregues ao fiscal de sala para acondicionamento; 

6.6.7 O candidato que trouxer para o local de prova quaisquer materiais, objetos e/ou equipamentos não 
permitidos deverá acondicionar os utensílios em embalagem que lhe será fornecida e entregá-los, sem outro 
aviso, antes do início da prova, ao fiscal da sala, sob pena de ser excluído do Certame. Bolsas, pastas, 
livros e qualquer outro material volumoso devem ser acomodados pelo candidato em lugar determinado pela 
fiscalização; 

6.6.8 O Instituto Tupy, visando preservar a veracidade e autenticidade do Concurso Público, poderá 
solicitar a impressão digital (datilograma) do candidato, fotografia ou gravação de imagem e a revista 
pessoal de seus pertences inclusive por meio eletrônico. A recusa a tal procedimento acarretará a sua 
exclusão do Certame; 

6.6.9 O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua sala, o caderno de questões e o 
cartão-resposta da prova objetiva devidamente assinado no campo apropriado. A ausência de assinatura 
no cartão-resposta implica a atribuição de nota 0,00 (zero) na prova objetiva; 

6.6.10 A prova objetiva terá duração máxima de 3 (três) horas; 

6.6.11 Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas objetivas, após decorrido o tempo 
mínimo de 1 (uma) hora de prova; 

6.6.12 O candidato não poderá retirar-se do local de realização da prova levando consigo o caderno de 
questões e/ou anotações sobre o conteúdo das questões, podendo reter para si apenas as suas respostas 
às questões da prova, transcritas no espaço reservado para este fim no caderno de questões, o qual 
somente poderá ser destacado no momento de entrega da prova na presença do fiscal; 

6.6.13 O candidato que fizer qualquer anotação diversa da indicação da alternativa anotada no seu cartão-
resposta (A, B, C, D ou E), será impedido de levar consigo as suas respostas às questões da prova; 

6.6.14 Os cadernos de questões serão disponibilizados pela Internet exclusivamente para os candidatos 
na Área do Candidato por meio do link "Arquivos do Edital" por 5 (cinco) dias corridos a contar das 23h59min 
do dia da aplicação das provas objetivas; 

6.6.15 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva somente poderão entregar as 
respectivas provas e retirar-se do local, simultaneamente. 

6.7 Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão disponibilizados na Página do Certame, até às 
23h59min do dia da realização das provas. 

6.8 Das normas de prevenção à COVID-19: 

6.8.1 A execução das provas será realizada em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelas 
autoridades competentes em prevenção à COVID-19; 

6.8.2 Para acessar e permanecer no local de provas, é facultado ao candidato o uso de máscara de 
proteção; 

6.8.3 Para o candidato que optar pela utilização de máscara de proteção, no momento da identificação 
pessoal, o fiscal solicitará ao candidato, que exiba seu documento de identificação (frente e verso) e retire 
sua máscara de proteção por alguns segundos, para fins de comparação de sua fisionomia com a foto do 
documento apresentado; 

6.8.4 O candidato deverá manter o distanciamento mínimo de 1,0 metro entre os candidatos, nas filas de 
acesso ao local ou sala de provas, sanitários, etc.; 
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6.8.5 Nos locais de prova, será proibida a utilização de bebedouros com jato inclinado, devendo estes 
somente serem utilizados para a retirada de água em recipientes de uso individual fabricado em embalagem 
transparente, sem impressão de rótulos, sob responsabilidade de cada candidato; 

6.8.6 O candidato ao manusear os recipientes com álcool em gel ou água deverá fazê-lo com cuidado a 
fim de não danificar o seu caderno de provas e/ou cartão-respostas; 

6.8.7 Na hipótese de na data da publicação da Convocação para as Provas Objetivas, prevista no item 
5.2, houver necessidade de ampliar os cuidados de prevenção à COVID-19 já estabelecidos neste edital, a 
Organização do Certame estabelecerá novas regras e às informará por meio de nota anexa à Convocação 
para as Provas Objetivas;  

6.8.8 O candidato que não observar as normas de prevenção dispostas neste edital, assim como em 
eventuais informativos complementares, estará sujeito a eliminação do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas, serão classificados por cargo/função em ordem decrescente 
a partir da pontuação final obtida com a somatória de seus pontos na prova objetiva e na prova discursiva 
(se houver); 

7.2 Ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á inicialmente para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do artigo 27 da lei federal nº 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do artigo 1° na mencionada lei (possuírem 60 anos completos ou mais na data de 
encerramento do período de inscrições), e adicionalmente para os demais candidatos, o desempate 
beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
b) Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
c) Possuir idade mais elevada; 
d) Sorteio. 

7.3 A Lista Preliminar dos Candidatos Aprovados será publicada na Página do Certame e será efetuada por 
cargo ou por grupos, a critério do Instituto Tupy, devendo conter as seguintes informações: Cargo, número 
de inscrição, nome, pontuação e classificação; 

7.4 A referida lista poderá sofrer alterações em função de provimento a possíveis pedidos de recursos. 

8. DOS PEDIDOS DE RECURSOS 

8.1 É admitido pedido de recurso quanto: 
a) ao resultado dos pedidos de isenção; 
b) à lista das inscrições deferidas; 
c) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos; 
d) à opção considerada como certa nas provas objetivas; 
e) à pontuação da prova objetiva; 
f) à classificação preliminar. 

8.2 O pedido de recurso deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por meio do link “Recursos” 
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo, até às 17h00min do segundo 
dia útil após a publicação do respectivo aviso ou ato que o candidato deseja contestar; 

8.2.1 Para os recursos referentes as provas objetivas, considera-se para fins de contagem do prazo de 
recurso a data de realização das provas objetivas e publicação de seus respectivos gabaritos preliminares. 

8.3 O pedido de recurso deve ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, demonstrando de 
forma clara, as razões pelas quais o ato deve ser revisado; 

8.3.1 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem; 

8.3.2 Os pedidos de recurso intempestivos ou em desacordo com o disposto nos itens acima serão 
desconsiderados; 

8.3.3 Não serão aceitos pedidos de recurso interpostos por qualquer outro meio, não especificado neste 
edital. 
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8.3.4 Serão preliminarmente indeferidos: 
a) Pedidos de recursos que o teor seja desrespeitoso com a Banca de Provas; 
b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com as regras e procedimentos deste Capítulo do 

Edital; 
c) Pedidos de recursos sem a devida fundamentação; 
d) Pedidos de recursos cuja fundamentação não guarde relação com a questão apontada. 

8.4 No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma questão no gabarito preliminar, ela será 
alterada para a forma correta no gabarito definitivo; 

8.5 Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos; 

8.6 Após a avaliação pela Comissão Organizadora os resultados dos Pedidos de Recurso serão expressos 
como “Deferido” ou “Indeferido”; 

8.7 A Comissão Organizadora constitui última instância para o Pedido de Recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais; 

8.8 Qualquer pedido de impugnação às cláusulas deste edital, deverá ser protocolado no período de 1º a 07 de 
novembro de 2022, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal (situado à Av. Richard Schweitzer 
Albuquerque, 200, Centro Cívico - Rio Negrinho/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min) ou no site do Município na internet disponível em 
https://rionegrinho.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital. 

8.8.1 Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos serão considerados intempestivos, seja 
qual for o motivo do atraso alegado pelo candidato. 

 
9. DA NOMEAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 

9.1 Os candidatos aprovados serão nomeados, obedecendo-se a ordem de classificação por cargo; 

9.2 A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
automático no Quadro do MUNICÍPIO. A nomeação é de competência do Prefeito Municipal, conforme o 
interesse e conveniência da Administração, respeitando-se em qualquer caso, os limites impostos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal; 

9.3 Concomitantemente ao ato de nomeação a Administração expedirá notificação convocatória, através de: 
a) pessoal, no caso de comparecimento espontâneo; e/ou 
b) postal, por Aviso de Recebimento - AR; e/ou 
c) pela imprensa oficial do Município. 

9.4 O candidato deverá comunicar ao MUNICÍPIO toda e qualquer alteração de seus dados de contato 
(endereço, e/ou telefone, e ou e-mail), ocorrida após o prazo estabelecido na alínea “e)” do item 3.7.1 deste 
Edital; 

9.4.1 Para alterar seus dados de contato informados no Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato 
deverá protocolar no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal (situado à Av. Richard Schweitzer 
Albuquerque, 200, Centro Cívico - Rio Negrinho/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min) ou no site do Município na internet disponível em 
https://rionegrinho.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital, documento indicando 
seu cargo, número de inscrição, novos dados de contato e fazendo menção expressa que se relaciona ao 
Concurso Público objeto deste Edital; 

9.4.2 O Município não se responsabiliza caso o endereço do candidato esteja incorreto ou incompleto, ou 
qualquer outro fator que impeça a comunicação com o candidato. 

9.5 A entrega de toda a documentação exigida no item 9.6 deste edital, bem como a posse no cargo, deverá 
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento na forma da Lei 
Complementar 059/2010, ou qualquer outra legislação que venha a substituí-lo; 

9.5.1 Não ocorrendo a posse no prazo estabelecido, o candidato perderá o direito a vaga, sendo eliminado 
do Concurso Público; 

https://rionegrinho.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital
https://rionegrinho.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital
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9.5.2 A recusa do local indicado para o trabalho implica em desistência ao cargo, sendo convocado o 
próximo candidato classificado para o cargo; 

9.5.3 A não apresentação da documentação exigida por ocasião da admissão implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes 
da inscrição no Concurso Público; 

9.5.4 Quando da convocação para admissão, bem como a entrega de documentação de admissão, 
assinatura dos documentos de posse e demais atos de admissão deverão ser realizadas pessoalmente, não 
sendo permitidos por meio de procuração, exceto nos casos previstos no § 3º do Art. 23 da Lei 
Complementar 059/2010; 

9.5.5 O exercício do cargo tem início no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de posse. 

9.6 Por ocasião da admissão serão exigidos do candidato convocado, seus documentos pessoais (original e 
cópia) relacionados abaixo e conforme o Art. 28 do Decreto Municipal nº 10.966/2012, sob pena de exclusão 
do presente certame no caso da falta de algum deles, devidamente colocados na ordem a seguir: 
a) Certidão de Casamento ou de Nascimento (atualizada); 
b) Carteira de Identidade (atualizada conforme estado civil e com menos de 10 anos); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor (frente e verso); 
e) PIS/PASEP; 
f) Comprovante de residência atual em nome do servidor (Documentos aceitos: faturas de energia, água 

ou telefone; e se for o caso, contrato de aluguel ou declaração do proprietário da residência, ambos 
autenticados em cartório, anexados uma das formas de comprovação de residência citadas); 

g) CNH - (com respectiva categoria exigida p/ o cargo de motorista); 
h) Comprovante de Vacina contra Rubéola (para mulheres de até 40 anos); 
i) Comprovante de Vacina da Covid-19; 
j) Carteira de Reservista para homens; 
k) 02 (Duas) Fotos 3X4 Atuais; 
l) Comprovante de Abertura de conta salário conforme autorização expedida no RH; 
m) Original e fotocópia do Diploma: Comprovando do nível de escolaridade exigido para o cargo;  
n) Original e fotocópia - Identidade Profissional registrada no Conselho da Classe, exigido por lei para o 

exercício do cargo; 
o) Declaração de Bens que constituem o seu Patrimônio ou declaração do Imposto de Renda do último 

exercício; 
p) Declaração negativa de acúmulo cargo pública e de incompatibilidade com o serviço público;  
q) Declaração negativa penalidades em processos administrativos disciplinar durante o exercício em 

função pública;   
r) Certidão de Quitação Eleitoral (emitida pelo Cartório Eleitoral, ou pelo aplicativo e-Título, ou pelo site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
s) Certidões Cível e Criminal (Primeiro Grau de Jurisdição) da Comarca do domicílio do candidato 

(Disponível em: https://www.tjsc.jus.br/certidoes);  
t) Consulta de Qualificação Cadastral E-Social (Disponível no site  

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral); 
u) RG e CPF do cônjuge; 
v) Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores de 21 anos; 
w) CPF dos filhos (OBRIGATÓRIO); 
x) Carteira de vacina dos filhos até 05 anos (Página da identificação e dos carimbos); 
y) Atestado de frequência escolar dos filhos de 06 a 14 anos; 
z) Apresentar exame toxicológico com validade até a data de nomeação, sendo às custas do exame por 

conta do candidato. (para vaga de motorista); 
aa) Atestado Médico Exame Admissional.    

9.7 A adulteração de qualquer elemento constante da relação de documentos ou a não veracidade de qualquer 
declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do Concurso 
Público. 

10. DO FORO JUDICIAL 
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10.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da 
Comarca de Rio Negrinho/SC. 

11. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

11.1 Fica delegada competência ao Instituto Tupy para: 
a) divulgar este Concurso Público; 
b) receber os pedidos de inscrições; 
c) deferir e indeferir as inscrições; 
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas; 
e) julgar os pedidos de recursos previstos neste Edital; 
f) prestar informações sobre este Concurso Público. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Ao Prefeito Municipal caberá a homologação do resultado final do Concurso Público, que será efetuada por 
cargo ou por grupos, a critério do MUNICÍPIO; 

12.2 Os resumos deste Edital e das Portarias de Homologação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br). O inteiro teor deste Edital e das Portarias de 
Homologação e demais comunicados deste Concurso Público estarão disponíveis na Internet no Página do 
Certame; 

12.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado; 

12.4 As disposições e instruções contidas na página da internet, no requerimento de inscrição, nos cartões 
respostas e nos cadernos de provas constituirão normas que integram o presente Edital; 

12.5 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer em qualquer fase ou documento, declaração falsa 
ou inexata; 

12.6 Será excluído do Concurso Público, por Ato do Instituto Tupy, o candidato que: 
a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da 

realização do concurso; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, 

por escrito ou por qualquer outra forma; 
c) for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for 

responsável por falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o tempo mínimo da mesma; 
e) recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos. 

12.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no 
inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar 
desconhecimento; 

12.8 Para atender conveniências administrativas, o MUNICÍPIO poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salários 
vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções se referem aos termos do 
regulamento em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão 
de candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários; 

12.9 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificada posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição; 

12.10 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anulada a inscrição ou a prova do candidato, se 
verificada falsidade de declaração ou irregularidade na prestação da prova; 

12.11 A aprovação do candidato neste Concurso Público não implicará na obrigatoriedade da sua contratação, 
cabendo ao MUNICÍPIO o direito de preencher somente o nº de vagas estabelecido neste edital; 

12.12 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 
valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do Concurso Público; 
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12.13 O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e notas que tiver obtido nas 
provas a que se submeteu sejam publicados na internet, e em qualquer outra mídia de acordo com as 
exigências legais e ou conveniência da Administração; 

12.14 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão do Concurso Público, 
tanto do MUNICÍPIO como do Instituto Tupy; 

12.14.1 O cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) – de 
qualquer candidato não poderá servir: 
a) na comissão do Concurso Público, na comissão de aplicação das provas, enquanto durar o 

impedimento; 
b) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 

impedimento; 
c) como fiscal, na sala ou ala em que estiver realizando a prova. 

12.15 Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, 
conjuntamente, pela Comissão Nomeada do Concurso Público tanto do MUNICÍPIO como do Instituto Tupy; 

12.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Rio Negrinho/SC, 31 de outubro de 2022. 
 

 
 
 

Caio Cesar Treml 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2022 
ANEXO 01 

 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 
Cozinheira 
Receber e cumprir as determinações do nutricionista e da direção da escola; - Receber os alimentos e demais 
materiais destinados à alimentação escolar, conferindo a quantidade, qualidade e prazo de validade; - Controlar e 
manter limpos e organizados os estoques de produtos utilizados na alimentação escolar; - Garantir a qualidade, 
quantidade e apresentação das refeições através da execução das diversas etapas da produção, cumprindo as boas 
práticas de manipulação; - Armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo; - Viabilizar 
a produção de refeições, evitando desperdícios através da consulta ao cardápio, do cálculo de quantidades e do 
controle do consumo dos gêneros; - Preparar e distribuir as refeições destinadas aos alunos durante o período e no 
horário indicado pela direção da escola, de acordo com o cardápio do dia; - Preparar e servir mamadeiras, conforme 
instruções e cardápios elaborados pela nutricionista; - Preparar com zelo, observando todas as particularidades das 
refeições destinadas aos alunos com necessidades alimentares especiais, de acordo com o cardápio do dia; - Trajar 
o uniforme fornecido pela Secretaria Municipal de Educação ou pela direção da escola; - Colaborar com a 
nutricionista informando problemas relacionados ao cardápio; - Informar a direção da escola as intercorrências que 
possam prejudicar o cumprimento do cardápio do dia; - Promover o controle do consumo de gêneros, efetuando os 
pedidos através de requisições; - Viabilizar o andamento dos trabalhos através da execução dos serviços de pré-
preparo dos alimentos, cumprindo a legislação sanitária vigente; - Assegurar o ponto de cozimento e a dosagem 
adequada de condimentos dos alimentos; - Servir os alimentos aos alunos na temperatura adequada; - Respeitar 
os alunos tratando-os com delicadeza e carinho; - Controlar o consumo e fazer os pedidos de gás; - Zelar pela 
limpeza e organização das dependências da cozinha, dos equipamentos e dos utensílios sob seus cuidados; - 
Participar das capacitações oferecidas ou divulgadas pelo Poder Executivo; - Respeitar o trabalho do colega, 
distribuindo as atividades de forma igualitária; - Distribuir a alimentação por igual a todas as crianças, incentivando-
as "comer de tudo", sem deixar sobras; - Coar café e chá; - Executar tarefas correlatas. 
 
Assessor de Docência 
1. Auxiliar o professor titular de educação infantil nas atividades educacionais; 2. Articular o educar e o cuidar, 
integrando as diversas atividades educativas, construindo a socialização, a aprendizagem e a autonomia da criança; 
3. Estabelecer relações entre escola, família e comunidade; 4. Desenvolver atividades de rotinas educativas: roda 
de conversa, faz-de-conta, cantigas, alimentação, descanso, higiene; 5. Promover a socialização através de 
brincadeiras e jogos; 6. Auxiliar o professor na sala de aula; 7. Desenvolver atividade de rotina: troca de fraldas, 
alimentação, banho, escovação dentária, aplicação de flúor, higiene; 8. Observar e acompanhar, junto com o 
professor, o desenvolvimento da criança conforme sua faixa etária, nos aspectos: social, afetivo, psicológico e 
psicomotor; 9. Realizar e acompanhar o professor nas várias atividades de classe e extraclasse; 10. Participar de 
reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários, atividades culturais, recreativas e outros eventos, tendo em 
vista o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino; 11. Elaborar e cumprir o plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; 12. Colaborar com as demais tarefas indispensáveis ao atendimento 
dos fins educacionais da escola e ao processo ensino-aprendizagem; 13. Executar tarefas correlatas. 
 
Assistente Social Escolar e Educacional 
A atuação de assistentes sociais na educação compondo equipes multiprofissionais possibilitará o atendimento 
integral aos diversos sujeitos partícipes do processo ensino-aprendizagem, pautada na formulação de respostas 
para o enfrentamento das dificuldades do cotidiano educacional, tais como: evasão escolar, baixo rendimento 
escolar, sexualidade, violência doméstica, disparidades de gênero, etnia, dentre outras. Contribuirá com o processo 
de inclusão e permanência de estudantes com necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão 
escolar. O trabalho da/o assistente social no campo da educação não se restringe ao segmento estudantil e nem às 
abordagens individuais. Envolverá ações com as famílias, professores e professoras, trabalhadores e trabalhadoras 
da educação, com gestores e gestoras dos estabelecimentos públicos, com as/os profissionais e as redes que 
compõem as políticas sociais, as instâncias de controle social e aos movimentos sociais. Ou seja, ações não só de 
caráter individual, mas também coletivo, administrativo-organizacional, de investigação, de articulação, de formação 
e capacitação profissional. Além disso, realizará planejamento, sistematização, monitoramento e avaliação das 
ações desenvolvidas da atuação profissional na direção da identificação de demandas presentes na sociedade, 
visando formular respostas profissionais para o seu enfrentamento, considerando as articulações com outras/os 
profissionais e com a rede de proteção social. CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 
prestação de serviços em unidades escolares diversas 
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Especialista em Educação 
Atividades de suporte direto à docência na educação básica, voltadas para planejamento, administração, 
supervisão, orientação e inspeção escolar, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: 1. Coordenar a 
elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; 2. Auxiliar na administração o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atendimento de seus objetivos pedagógicos; 3. Assegurar o 
cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos no calendário escolar; 4. Acompanhar o cumprimento do 
plano de trabalho de cada docente; 5. Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 6. Promover 
a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 7. 
Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da escola; 8. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; 9. Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com 
os docentes e as famílias; 10. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola; 11. Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, 
programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema municipal de ensino e da escola, em relação a 
aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 12. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo 
padrão de qualidade de ensino. 13. Atualizar-se na sua área de conhecimento e atuação; 14. Atender os alunos 
com cordialidade e respeito bem como aos pais, pessoas da comunidade e demais profissionais da unidade escolar. 
15. Orientar e acompanhar a elaboração e o desenvolvimento dos planos de ensino, indicando recursos didáticos, 
para auxiliar o professor em suas dificuldades; 16. Pesquisar as causas de desajustamento e aproveitamento 
insuficiente dos alunos; 17. Avaliar os resultados do processo ensino-aprendizagem, estabelecendo como foco o 
desempenho global do aluno, assessorando e tomando a decisão final junto ao professor e ao Conselho de Classe 
sobre o desempenho do aluno; 18. Organizar a sistemática de observação e registro contínuo e instrumental dos 
procedimentos avaliativos; 19. Realizar, a partir dos critérios estabelecidos, a organização de classes e de grupos. 
20. Emitir pareceres em assuntos de sua especialidade e competência; 21. Fornecer dados estatísticos e relatórios 
de suas atividades; 22. Fazer o acompanhamento de aprendizagem dos alunos; 23. Colaborar com as demais 
tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo ensino-aprendizagem; 24. 
Executar tarefas correlatas. 
 
Fonoaudiólogo 
avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento. encaminhar o paciente 
ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou 
à praticabilidade de reabilitação, fonoaudiologia, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico;  
programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, compreensão 
do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de 
voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou 
reabilitar o paciente; participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas 
formas de expressão e audição; fornecer dados estatísticos e apresentar relatório de suas atividades; emitir laudos 
e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; executar tarefas correlatas. 
 
Monitor de Tecnologia da Informação 
Operar computadores digitais, acionando os dispositivos de comando e periféricos, observando e controlando as 
etapas de programação dentro dos critérios definidos; - Participar, periodicamente, de reuniões e de cursos 
oferecidos pelo NTM para auto capacitação, quando forem convidados; - Dar suporte pedagógico de informática à 
docência de acordo com a proposta Pedagógica da Unidade Escolar e de acordo com programas estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Educação; - Instrumentalizar os equipamentos de informática de forma a atender as 
necessidades didáticas do programa de conteúdo de cada turma; - Estabelecer a comunicação e trabalhar em 
parceria com os professores da Unidade Escolar; - Providenciar materiais de expediente para o uso de Tecnologias; 
- Orientar na formatação e configuração de documentos, digitalizar documentos e tirar cópias, digitar documentos 
solicitados pela direção da escola; - Manter-se atualizado quanto aos aspectos educacionais e aplicá-los na área de 
sua competência; - Auxiliar na coordenação de eventos em que sejam utilizados como instrumentos os 
equipamentos de tecnologias; - Executar reparos e configurações, mantendo hardware e software atualizados; - 
Executar no seu nível de competência as diretrizes constantes nos instrumentos gerenciais das tecnologias; - 
Atender com prestimosidade aos alunos e professores; - Elaborar o cronograma das atividades das tecnologias 
digitais, assegurando a racionalização do trabalho e sua execução; - Encaminhar a Secretaria Municipal de 
Educação os equipamentos para conserto e os equipamentos inutilizáveis; - Criar e atualizar fanpage e blog 
educacional; - colaborar com as demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e 
ao processo ensino-aprendizagem. 
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Monitor de Serviços Educacionais 
Auxiliar no embarque e desembarque dos alunos que utilizam o transporte escolar; zelar pela segurança dos alunos 
transportados; permanecer no veículo de transporte escolar durante todo o trajeto; manter controle dos alunos 
transportados; manter cadastro com todos os dados dos alunos, inclusive nome dos pais, endereço e telefone; 
acompanhar o transporte de alunos da rede municipal de ensino em visitas e passeios de estudo; auxiliar na limpeza 
interna e externa do veículo; auxiliar na carga e descarga da alimentação escolar, bem como outras remessas de 
equipamentos, materiais e mercadorias recebidas e despachadas pela Secretaria Municipal de Educação; auxiliar 
na organização de eventos como formaturas e mostras de conhecimento; acompanhar o motorista e auxiliar na 
realização de entregas de materiais nas unidades escolares; separar correspondências; executar serviços internos 
e externos de entrega de correspondências; assistir a superiores; e, executar tarefas correlatas. 
 
Motorista (Transporte Escolar) 
Dirigir veículos com rodado duplo ou superior, transportando pessoas ou cargas; fazer verificações rotineiras dos 
freios, faróis, pneus, baterias e radiador, encaminhar os veículos às oficinas ou providenciar os reparos que não 
exigirem especialização; verificar e controlar o nível de óleo de carter, comparar a ficha de óleo com a quilometragem 
rodada e providenciar o reabastecimento ou a troca, conforme o caso, e controlar o nível da água da bateria e 
radiador, óleo de caixa e diferencial, e calibragem de pneus; verificar IPVA, seguro, placas dianteira e traseira e 
lacre; verificar calibragem de pneus, macaco, chave de roda, triângulo socorro, cinto de segurança, pisca-alerta, 
seta, luz alta e baixa, luz de freio, luz da ré, luz estacionária, limpador de para-brisa, buzina, protetor de sol, 
combustível, nível de óleo de freio, reservatório de água do limpador de para-brisa, freios, fitas, pastilhas em geral, 
amortecedores; revisar embuchamentos de rodas e direção; fazer balanceamento e geometria sempre que for 
necessário; observar as aparências internas e externas das viaturas e zelar pela conservação; anotar no relatório 
diário de uso do veículo, a hora da partida, percurso, os passageiros, a hora de retorno a sede e demais ocorrências, 
exigidas em normas da administração; executar pequenos reparos de emergência nos veículos e solicitar a 
manutenção periódica ao ser atingida a quilometragem estabelecida; participar e executar serviço de plantão e 
outras tarefas inerentes ao cargo; obedecer sempre as leis de trânsito respeitando todas as placas que orienta o 
motorista; respeitar pedestres, ciclistas e motoqueiros; respeitar vias preferenciais, semáforos; respeitar faixas 
contínuas em pontes, viadutos, lombadas, curvas, trevos, etc; dirigir corretamente não forçando ultrapassagem nem 
obstruindo a passagem de outros veículos, nem fazendo manobras perigosas colocando em risco outras pessoas 
ou mesmo outros veículos, etc; cuidar da conservação do veículo; reportar defeitos aos encarregados da 
manutenção; pagar as multas não justificadas na condução do veículo; comunicar ao chefe imediato a ocorrência 
de irregularidades ou avarias com o seu veículo; manter atualizada sua Carteira Nacional de Habilitação e a 
documentação do veículo; executar tarefas correlatas. 
 
Professor I 
Docência na educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições:1. Participar da elaboração da proposta pedagógica e do planejamento da escola; 2. Elaborar e cumprir 
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 3. Garantir a aprendizagem de todos os alunos, 
estabelecendo estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;4. Assumir as classes, ministrando 
todos os dias letivos, as horas aulas e atividades estabelecidos no início do período letivo, participando integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; 5. Garantir o cumprimento 
do calendário escola; 6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 7. 
Promover a avaliação contínua, acompanhando o desenvolvimento do aluno; 8. Avaliar o desempenho dos alunos 
de acordo com as normas fixadas, nos prazos estabelecidos; 9. Participar de reuniões de estudos, encontros, 
cursos, seminários, atividades culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante 
aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino; 10. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
11. Dominar os conteúdos que ministra, buscando aperfeiçoá-lo de modo a inteirar-se dos avanços mais recentes 
na sua área de atuação. 12. Utilizar-se de metodologias inovadoras, mediando o processo ensino aprendizagem; 
13. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua classe; 14. Manter em dia os registros dos 
procedimentos avaliativos e planilhas de observação dos alunos, seguindo os objetivos propostos pelo Plano 
Pedagógico e Legislação vigente; 15. Responsabilizar-se pela disciplina e pela organização geral de sua classe, 
fundamentais pela realização do trabalho educativo; 16. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio 
trabalho e do trabalho da unidade escolar com vistas ao melhor rendimento do processo ensino aprendizagem, 
replanejando sempre que necessário; 17. Colaborar comas demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins 
educacionais da escola e ao processo ensino-aprendizagem. 18. Executar tarefas correlatas.  
 
Professor II 
Docência nos anos finais do ensino fundamental e/ou ensino médio, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições:1. Participar da elaboração da proposta pedagógica e do planejamento da escola; 2. Elaborar e cumprir 
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;3. Garantir a aprendizagem de todos os alunos, 
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estabelecendo estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 4. Assumir as classes, ministrando 
todos os dias letivos, as horas aulas e atividades estabelecidos no início do período letivo, participando integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; 5. Garantir o cumprimento 
do calendário escola; 6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 7. 
Promover a avaliação contínua, acompanhando o desenvolvimento do aluno; 8. Avaliar o desempenho dos alunos 
de acordo com as normas fixadas, nos prazos estabelecidos; 9. Participar de reuniões de estudos, encontros, 
cursos, seminários, atividades culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante 
aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino; 10. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
11. Dominar os conteúdos que ministra, buscando aperfeiçoá-lo de modo a inteirar-se dos avanços mais recentes 
na sua área de atuação. 12. Utilizar-se de metodologias inovadoras, mediando o processo ensino aprendizagem; 
13. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua classe; 14. Manter em dia os registros dos 
procedimentos avaliativos e planilhas de observação dos alunos, seguindo os objetivos propostos pelo Plano 
Pedagógico e Legislação vigente; 15. Responsabilizar-se pela disciplina e pela organização geral de sua classe, 
fundamentais pela realização do trabalho educativo; 16. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio 
trabalho e do trabalho da unidade escolar com vistas ao melhor rendimento do processo ensino aprendizagem, 
replanejando sempre que necessário; 17. Colaborar comas demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins 
educacionais da escola e ao processo ensino-aprendizagem; 18. Executar tarefas correlatas. 
 
Psicólogo(a) Escolar e Educacional 
A atuação da/o psicóloga/o no campo da educação deve considerar os contextos sociais, escolares, educacionais 
e o Projeto Político-Pedagógico das Unidades Educacionais atendidas, em articulação, principalmente com as áreas 
da Saúde, da Assistência Social, dos Direitos Humanos e da Justiça. A inserção da/o profissional de Psicologia 
Escolar/Educacional, por meio da Lei nº 13.935/2019, vem atender a constante necessidade do campo educacional 
em contemplar e/ou complementar, no âmbito interventivo, o manejo emocional/comportamental/mental ao longo 
de todo o processo educacional. A/O profissional de Psicologia nesse contexto, amplia a gama de possibilidades de 
acesso a práxis educacional, podendo promover a (re) formulação, revisão e implementação de atuações mais 
eficientes para os processos de ensino/aprendizagem. Poderá executar ações de atenção primárias na promoção 
de saúde mental/emocional; orientação e suporte nos casos de dificuldades de ensino/aprendizagem; aglutinar 
atividades de sucesso advindas das famílias; atuar junto aos processos de inclusão, permanência e evolução 
educacional; promover junto à comunidade escolar a vinculação dos diversos atores e saberes do processo 
formativo; favorecer espaços para acolhida das emoções; atuar no enfrentamento da violência escolar; orientar 
projetos de reflexão sobre carreira profissional; estimular novas perspectivas que promovam a quebra do ciclo de 
adoecimento mental, entre outras ações de promoção em saúde. Importante salientar que a/o profissional em 
questão não possui apenas competência para desempenhar suas funções em ambiente escolar. Todo e qualquer 
espaço educacional que promova oportunidades de ensinar e aprender são locais de possibilidades interventivas 
para a Psicologia Escolar/Educacional. 1. Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e 
execução de atividades nas áreas clínica e educacional; 2. estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios 
psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para 
orientar-se no diagnóstico e tratamento; 3. elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais, inclusive 
àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; 4. desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de 
restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; 5. articular-se com equipe 
multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
6. atender aos pacientes, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento 
terapêutico; 7. prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 8. reunir informações a respeito de pacientes, 
levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; 9. aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e 
emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; 10. proceder ou providenciar 
a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza; 11. 
estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, para auxiliar 
na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; 12. 
participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros 
meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente auto-realização; 13. 
prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e dos centros de educação infantil, auxiliando na 
solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; 14. elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 15. participar das atividades 
administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 16. participar das atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 17. participar de 
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grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho relacionados, direta ou indiretamente ao atendimento à 
criança e adolescente; 18. realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 19. outras 
atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou incentivados pelo 
Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto Condições de Trabalho: o exercício do 
cargo poderá exigir a prestação de serviços em unidades escolares diversas. 
 
Psicólogo 
Dar assistência psicológica; Orientar a solução de desajustes sociais ou profissionais; Desenvolver atividades de 
orientação, treinamento e acompanhamento profissional e atividades de avaliação de desempenho; Selecionar 
baterias, elaborar normas e coordenar aplicação de testes para avaliação psicopedagógica e seleção de pessoal; 
Promover a integração e o crescimento humano do pessoal; Realizar orientação psicopedagógica para professores, 
alunos e pais; Participar da elaboração de planos e políticas educacionais; Diagnosticar problemas de 
aprendizagem; Pesquisar a saúde mental da população; Fazer acompanhamento psicológico em órgãos de 
atendimento (idosos, menores e pessoas que apresentem problemas psicológicos); Executar tarefas correlatas. 
 
Psicopedagogo(a) 
1. Atuar junto aos professores e especialistas em educação, como consultor orientando-os para enfrentar e desafio 
de atender a diversidade dos alunos para melhores estratégias metodológicas; 2. Buscar possíveis vinculações 
entre vários conhecimentos com o intuito de encontrar possibilidades para compreender e de ensinar; 3. 
Desenvolver programas que visem promover a integração dos alunos com dificuldade de aprendizagem; 4. 
Trabalhar com formação continuada de professores, de reflexão sobre currículos e programas junto com a Secretaria 
Municipal de Educação; 5. Atuar com famílias e comunidades onde estão inscritos os alunos com dificuldade de 
aprendizagem, detectando fraturas neste processo; 6. Identificar casos de alunos que necessitam de atendimentos 
especial nas áreas afetiva, psicomotora e ou cognitiva; 7. Discutir os procedimentos psicopedagógicos a serem 
adotados e estabelecer métodos para recuperação do aluno com rendimento insuficiente; 8. Analisar fatores que 
estejam prejudicando o processo ensino-aprendizagem e apresentar proposta de solução; 9. Coletar subsídios para 
o planejamento global do ano seguinte, conforme o estabelecido nos PPPs; 10. Avaliar globalmente o processo 
ensino-aprendizagem; 11. Conhecer e empregar adequadamente a terminologia básica da profissão; 12. Identificar 
as características essenciais da arte de ensinar e sua articulação com as funções sociais e da educação; 13. 
Apreciar a evolução das metodologias didáticas, até seu escoamento nas concepções curriculares atuais; 14. 
Adquirir um conhecimento crítico, teórico e didático dos processos de ensino-aprendizagem, com o fim de dominá-
los e saber aplicá-los no meio escolar; 15. Caracterizar os segmentos populacionais assistidos nas medidas 
socioeducativas, mediante a realização de pesquisas e de estudos de campo; 16. Criar, adaptar, aplicar e interpretar 
os instrumentos de sua ação profissional; 17. Assessorar a elaboração de programas e atividades educacionais; 18. 
Elaborar, aplicar e interpretar instrumentos técnicos específicos para a sondagem de aptidão e interesses; 19. 
Proceder atendimento individualizado quando julgar tecnicamente conveniente;20. Orientar o pessoal envolvido 
quanto à utilização de estratégias e métodos para o trabalho com alunos; 21. Elaborar parecer psicopedagógico 
para subsidiar o relatório socioeducativo; 22. Apoiar atividades de ensino e pesquisa; 23. Executar tarefas correlatas. 
 
Secretário Educacional 
1-Manter-se atualizado com a legislação de ensino em vigor; 2. Coordenar todas as atividades da secretaria; 3. 
Assessorar o Diretor nas tarefas inerentes à secretaria; 4. Emitir boletins, pautas declarações e históricos escolares; 
5. Exigir dos alunos a documentação necessária ao complemento do seu processo escolar; 6. Representar a 
Direção, quando solicitado; 7. Organizar os arquivos de alunos e ex-alunos de modo acessível; 8. Executar outras 
atribuições delegadas pelo Diretor; 9. Assinar os documentos relativos à vida escolar dos alunos expedido pela 
unidade escolar; 10. Abrir e encerrar todos os termos de escrituração de mátriculas, livro de atas, e outros livros que 
vierem a ser exigidos por lei ou que se revelarem necessários à organização das atividades da Secretaria Escolar; 
11. Organizar e supervisionar os procedimentos, registros e controle de inscrição matrícula, frequência de alunos, 
levantamento de notas, expedição de certificados, atestados e declarações; 12. Identificar e executar, no seu nível 
de competência as diretrizes constantes nos instrumentos gerenciais da escola; 13. Interpretar resultados de 
avaliações quantitativas e qualitativas de desempenho escolar e institucional, utilizando-os no aperfeiçoamento do 
processo da gestão; 14. Receber, classificar e alocar toda a documentação da unidade escolar; 15. Organizar os 
arquivos com racionalidade, garantidas a segurança, a facilidade de acesso e o sigilo profissional; 16. Manter 
atualizados os livros de registro, garantindo qualidade e fidedignidade; 17. Atender com prestimosidade aos alunos, 
professores e pais, em assuntos relacionados com a documentação escolar e a outras informações pertinentes; 18. 
Elaborar o cronograma das atividades da secretaria, assegurando a racionalização do trabalho e sua execução; 19. 
Ter sob sua guarda e responsabilidade livros, documentos, materiais e equipamentos da Secretaria; 20. Lavrar as 
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atas dos resultados finais, de exames especiais e de outros processos de avaliação; 21. Gerenciar os sistemas 
escolares, dentro das exigências inerentes ao mesmo; 22. Classificar, organizar e arquivar expedientes e 
documentos recebidos ou expedidos; 23. Colaborar com as demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins 
educacionais da escola e ao processo ensino-aprendizagem; 24. Executar tarefas correlatas.
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2022 

ANEXO 02 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
 

Cargos do Nível de Ensino Fundamental 
 

Disciplinas comuns a todos os cargos do Nível Fundamental – 20 Questões: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 10 Questões: 
Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio e figurado das palavras; Ortografia oficial; 
Acentuação Gráfica; Pontuação; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, preposições e conjunções; 
Concordância verbal e nominal; Crase; Regência. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 05 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação do 1º grau; Resolução de sistemas 
de equações do 1º grau, equação do 2º grau, Inequações. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico. 
CONHECIMENTOS GERAIS – 05 Questões: 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, migração, educação, 
tecnologia, energia, transporte, comércio, relações internacionais e geopolítica, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas e geográficas. O Município de Rio Negrinho, história, aspectos 
geográficos e econômicos. 
 
Disciplinas de Conhecimentos Específicos conforme o cargo a que o candidato concorrer – 20 Questões: 
 
Cozinheira 
A importância de uma alimentação saudável: Noções básicas de uma alimentação saudável. Higiene, saúde corporal 
e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e 
limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação dos alimentos. 
Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva no ambiente de trabalho; Utilização de 
equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de utensílios e equipamentos; Noções básicas 
de prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: Recebimento, guarda e 
segurança dos alimentos; Técnicas e utensílios no preparo de alimentos. Cardápios; Distribuição das refeições. 
Conceitos Básicos de Alimentação: Os alimentos: classificação, seleção, conservação e condições adequadas ao 
consumo dos alimentos: proteção, preparação, controle de estoque, conservação, validade e melhor aproveitamento 
de alimentos. 
 
Motorista de Transporte Escolar 
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e legislação complementar 
atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e 
competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, 
responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e 
fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. 
Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. 
Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. 
Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. 
Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de 
reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. 
Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de 
segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica 
básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, 
direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas 
de primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de 
emergência. Veículos pesados: Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Deveres e proibições, infrações e 
penalidades. Medidas e processos administrativos. Noções sobre funcionamento e manutenção periódica e 
preventiva. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
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Cargos do Nível de Ensino Médio 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos do Nível Médio – 20 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – 10 Questões: 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis 
e invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração 
e vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação 
pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de 
Linguagem. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 05 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Números reais; Números irracionais; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e 
composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º 
grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Geometria Analítica; Trigonometria; 
Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Análise Combinatória, Estatística Básica; Probabilidade; 
Conjuntos; Sistema Cartesiano; Álgebra; Polinômios. 
CONHECIMENTOS GERAIS – 05 Questões: 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, migração, educação, 
tecnologia, energia, transporte, comércio, relações internacionais e geopolítica, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas e geográficas. O Município de Rio Negrinho, história, aspectos 
geográficos e econômicos. 
 
 
Disciplinas de Conhecimentos Específicos conforme o cargo a que o candidato concorrer – 20 Questões: 
 
Secretário Escolar 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Noções de Administração Pública. Características básicas das organizações formais modernas: tipos de estrutura 
organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Organização administrativa: centralização, 
descentralização, concentração e desconcentração; administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão 
de contratos. Noções de processos licitatórios. Noções de Administração de Recursos Materiais: Classificação de 
materiais. Tipos de classificação. Gestão de estoques. Compras: Modalidades de compra. Cadastro de 
fornecedores. Compras no setor público. Gestão de Pessoas no setor público. Terceirização. Noções de 
Arquivologia: Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, registro, 
distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento e 
ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Redação 
Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos, correspondência oficial. Recepção: informações, encaminhamento, 
atendimento a clientes, registro, manuseio e transmissão de informações. Relacionamento interpessoal: a 
importância do autoconhecimento, as diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de 
conflitos no relacionamento, capacidade de empatia. Meios modernos de comunicação. Ética no exercício 
profissional: a imagem da organização, imagem profissional, sigilo e postura. 
Educação Básica Brasileira – contexto e legislação; Níveis e Modalidades de Ensino; Avaliações Externas; SARESP, 
Prova Brasil, SAEB, IDEB, ENEM; Censo Escolar; Proposta Pedagógica; Plano Escolar; Regimento Escolar; 
Educação à distância; Inclusão e Educação Especial; Ética profissional; Atendimento ao público; Organização e 
funcionamento das instituições educacionais; Escrituração escolar. 
Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, 
dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistemas operacionais: Linux e Windows (Windows 10) e seus 
respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de escritório: Microsoft Office 2010 ou superior (Excel, 
Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; compartilhamento e 
transferências de arquivos; navegação e conceitos da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, 
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Edge, Opera e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções e procedimentos básicos de segurança da 
informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e recuperação; softwares maliciosos, vírus, 
aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A referência de idioma para todos os softwares e versões 
é o Português Brasil). 
 
Assessor de Docência 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino-aprendizagem. 
Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico – concepções, 
importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito 
de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica e documentos relacionados. As fases do desenvolvimento e sua relação com a construção da 
autonomia. Prática pedagógica: métodos e princípios. Inclusão e Educação especial. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Critérios de qualidade para atendimento na educação infantil que respeitem os direitos fundamentais 
das crianças. O cotidiano na educação infantil: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Indicadores de Qualidade 
para a educação Infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na educação Infantil. Acolhimento e inserção. 
Relação família e creche/pré-escola. Educar e cuidar; Higiene, saúde e nutrição infantil. Princípios que fundamentam 
a prática na educação infantil. Materiais pedagógicos. Rotinas de saúde da creche. Conhecimentos básicos 
inerentes às atividades do cargo. 
 
 
 

Cargos do Nível de Ensino Superior 
 
 
Disciplinas comuns a todos os cargos do Nível Superior – 20 Questões: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – 10 Questões: 
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: 
Ortografia e Acentuação gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis 
e invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração 
e vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Colocação 
pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual. Estilística. Figuras de 
Linguagem. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 05 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades; Números reais; Números irracionais; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e 
composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º 
grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Geometria Analítica; Trigonometria; 
Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Análise Combinatória, Estatística Básica; Probabilidade; 
Conjuntos; Sistema Cartesiano; Álgebra; Polinômios. 
CONHECIMENTOS GERAIS – 05 Questões: 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, migração, educação, 
tecnologia, energia, transporte, comércio, relações internacionais e geopolítica, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, e suas vinculações históricas e geográficas. O Município de Rio Negrinho, história, aspectos 
geográficos e econômicos. 
 
 
Disciplinas de Conhecimentos Específicos conforme o cargo a que o candidato concorrer – 20 Questões: 
 
Assistente Social Escolar e Educacional 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
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Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social (NOB/SUAS); Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução n° 109; Ética e Cidadania; 
Relações humanas no trabalho; Políticas Sociais Públicas no Brasil; A evolução histórica do Serviço Social no Brasil; 
Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão; As questões teórico-metodológicas do Serviço 
Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos; A pesquisa social e sua relação com a prática do Serviço Social; 
Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo; O processo de trabalho no Serviço 
Social; Interdisciplinaridade; Terceiro Setor; Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 
Orgânica da Assistência Social; Código de Ética do Assistente Social; Seguridade Social; Sistema Único de Saúde; 
Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 8. 662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social); Conhecimentos 
relacionados às demais atribuições do cargo de Assistente Social.  
 
Especialista em Educação 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Administração Escolar. Gestão educacional: conceitos, funções e princípios básicos. A função administrativa da 
unidade escolar e do gestor: contextualização teórica e tendências atuais. A dimensão pedagógica do cotidiano da 
escola e o papel do administrador escolar. Levantamento e análise da realidade escolar: o projeto político 
pedagógico, o regimento escolar, o plano de direção, planejamento participativo e órgãos colegiados da escola. 
Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Fonoaudiólogo 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Conceitos básicos; comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. Fenômeno normal da 
linguagem oral. Processo normal do pensamento. Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, 
cognitivas, sócio emocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. Alterações da linguagem oral em 
relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e 
escrita. A psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem escrita. Elementos básicos na 
psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, orientação especial e orientação temporal. 
Aprendizagem e teoria da aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a 
aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola especial e a Fonoaudiologia. Fala: 
Componentes do sistema de fala normal, receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação 
das etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, articulatória, neurológica, psicológica. As 
patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - 
fundamentação teórica, características, etiologia, consequência. Avaliação da fala ligada a estas patologias, 
fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de produção da voz: função respiratória, 
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mobilidade laríngea durante a formação, sistema de ressonância, emissão dos sons na fala, articulação, estrutura 
da fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, muda vocal, afonia a laríngea, 
insuficiência velo faríngea (rinofonia) - conceituação, etiologia, sintomatologia, consequência, conduta para 
reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e central. Escala de desenvolvimento 
normal da audição. Audição normal e patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização audiométrica dos 
diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: disacusias mistas, condutivas e 
neurossensoriais. Características do desenvolvimento da linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente 
auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. Biossegurança em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde 
Pública. Fonoaudiologia educacional. Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas linguagens oral e escrita; 
Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita; Dislexia, disgrafia, disortografia; Transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade (TDAH). Audiologia; Anatomia e fisiologia da audição; Avaliações auditivas ; Habilitação e 
reabilitação dos distúrbios da audição; Seleção e adaptação de próteses auditivas; Fisiologia da produção vocal; 
Alterações vocais; Classificação, Avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias; Desenvolvimento das 
funções estomatognáticas; Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial; Disfagia; 
Alterações de fala; Disartrias, distúrbios articulatórios, desvios fonológicos; Gagueira: Etiologia, avaliação, 
diagnóstico e tratamento fonoaudiológico; Fissuras labiopalatinas: Etiologia, classificação, avaliação, diagnóstico e 
tratamento fonoaudiológico; Linguagem: Aquisição; Desenvolvimento e Alterações. 
 
Monitor de Tecnologia da Informação 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, 
dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistemas operacionais: Linux e Windows (Windows 10) e seus 
respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de escritório: Microsoft Office 2010 ou superior (Excel, 
Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; compartilhamento e 
transferências de arquivos; navegação e conceitos da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, 
Edge, Opera e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções e procedimentos básicos de segurança da 
informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e recuperação; softwares maliciosos, vírus, 
aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A referência de idioma para todos os softwares e versões 
é o Português Brasil). 
Softwares Livres. Noções de rede de computadores. Uso de tecnologias de informação e comunicação (TIC) numa 
perspectiva de inclusão social e digital, buscando integrar conteúdos (inter-multi-trans) disciplinares. Utilização de 
softwares educacionais; conceitos básicos em educação eletrônica, sistemas operacionais proprietários e de código-
fonte aberto; conceitos em navegação na Internet, editoração eletrônica e ambientes gráficos. Hardware: 
barramentos; conceitos sobre memórias eletrônicas; conceitos sobre os principais componentes de um computador 
e periféricos; firmware (BIOS); interfaces de comunicação de dados; microcomputadores baseados na arquitetura 
IBMPC; montagem, instalação, configuração, utilização e manutenção de microcomputadores e periféricos; 
operação dos sistemas de armazenamento; processadores; operação de sistemas de refrigeração, energia e 
nobreak. Redes de computadores: Redes: conceitos, topologias e principais componentes; equipamentos de 
conexão e transmissão (cabeamento, gateways, hub, modem, placas de rede, roteadores, switches); implementação 
e manutenção de rede de computadores; meios de transmissão (par trançado, fibra ótica e link de rádio); protocolos 
de comunicação e roteamento padrões OSI/ISO e TCP/IP; protocolos e serviços para Voz sobre IP (VoIP) e 
streaming de áudio e vídeo; redes sem fio. Segurança da Informação: mecanismos de detecção e proteção contra 
invasões e ataques cibernéticos; monitoramento e análise de tráfego; políticas, equipamentos e protocolos de 
segurança para redes; segurança física e lógica; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de 
segurança da informação; tipos de backup, backup, arquivamento e recuperação. Banco de Dados: Sistemas 
gerenciadores de banco de dados (SGBD): princípios, conceitos e objetivos dos sistemas de banco de dados, 
usuários de bancos de dados. Linguagem SQL: conceitos relativos a objetos do banco de dados: Visões, 
Procedimentos Armazenados, Gatilhos, Funções; linguagem de Consulta de Dados; linguagem de Controle de 
Dados; linguagem de Definição de Dados; linguagem de Manipulação de Dados; linguagem de Transação de Dados. 
Instalação e Operação de equipamentos de áudio, vídeo e multimídia; Gravação de áudio/vídeo e transmissão pela 
Internet. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
Nutricionista 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
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Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 

Nutrientes (definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, cotas recomendadas e 
fontes alimentares). Fibras alimentares e água. Administração de Serviços de Alimentação (Aspectos 
físicos na Unidade de Alimentação e Nutrição, controle de matérias-primas, higiene de alimentos, 
manipuladores e ambiental, planejamento e elaboração de cardápios, prevenção de surtos de 
toxinfecções alimentares). Alimento: classificação, princípios nutritivos, seleção, preparo, perdas 
decorrentes. Microbiologia dos Alimentos – Transmissão de Doenças pelos Alimentos. Estocagem e 
conservação dos Alimentos. Química dos Alimentos: Consequências biológicas da oxidação de lipídeos, 
Antioxidantes, Conservantes Químicos usados em Alimentos. Planejamento de cardápios. Adequação 
alimentar as necessidades específicas da faixa etária (cardápio). Avaliação individual para o controle do 
crescimento infantil através do gráfico de aferições de peso e altura coletados. Programas de educação 
alimentar através de trabalhos educativos, jogos, brincadeiras, histórias, músicas sobre os alimentos e 
oficinas culinárias, mostrando a importância dos alimentos para o crescimento, desenvolvimento e na 
prevenção de doenças. 
 
Professor I - Nível 2 – Alfabetização 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Ensino fundamental de 9 anos: Orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Concepção de 
Habilidades e Competências. Didática e Metodologia da alfabetização e do letramento: Alfabetização na Língua 
Portuguesa: Concepções de Alfabetização: currículo no ciclo da alfabetização; interdisciplinaridade; avaliação da 
alfabetização; inclusão como princípio fundamental do processo de alfabetização. Alfabetização na Perspectiva do 
Letramento; Aprendizagem e apropriação do Sistema de Escrita alfabética; Ludicidade; Gêneros textuais; Projetos 
de Ensino e Sequências Didáticas; A sala de aula como ambiente alfabetizador; Direitos de Aprendizagem da Língua 
Portuguesa; Avaliação no Bloco de Alfabetização e Letramento. Alfabetização Matemática: O ensino de Matemática 
no Bloco de Alfabetização e letramento; direitos e objetivos de aprendizagem da matemática; Papéis do brincar e 
do jogar na Alfabetização Matemática; A sala de aula como um espaço alfabetizador em Matemática; Quantificação, 
registros e agrupamentos; Construção do Sistema de Numeração decimal; Operações na resolução de problemas; 
Geometria; Grandezas e medidas; Educação estatística; Saberes matemáticos e os outros campos do saber 
(interdisciplinaridade). 
 
Professor I - Nível 2 - Anos Iniciais 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
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Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Decreto 6.094/2007 – Implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, pela União Federal. 
Portaria MEC nº 867/2012 – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa e as Ações do Pacto e define suas 
diretrizes gerais. Ensino fundamental de 9 anos: Orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. 
Concepção de Habilidades e Competências. Didática e Metodologia da alfabetização e do letramento: Alfabetização 
na Língua Portuguesa: Concepções de Alfabetização: currículo no ciclo da alfabetização; avaliação da alfabetização; 
inclusão como princípio fundamental do processo de alfabetização. Alfabetização na Perspectiva do Letramento; 
Aprendizagem e apropriação do Sistema de Escrita alfabética; Gêneros textuais; Projetos de Ensino e Sequências 
Didáticas; A sala de aula como ambiente alfabetizador; Direitos de Aprendizagem da Língua Portuguesa; Avaliação 
no Bloco de Alfabetização e Letramento. Alfabetização Matemática: O ensino de Matemática no Bloco de 
Alfabetização e letramento; direitos e objetivos de aprendizagem da matemática; Papéis do brincar e do jogar na 
Alfabetização Matemática; A sala de aula como um espaço alfabetizador em Matemática; Quantificação, registros e 
agrupamentos; Construção do Sistema de Numeração decimal; Operações na resolução de problemas; Geometria; 
Grandezas e medidas; Educação estatística. Conceito e aplicação da contextualização de conteúdos. Produção de 
textos nas turmas de 4º e 5º anos. Conceitos Metodológicos Específicos do Ensino dos Componentes Curriculares: 
Português, Matemática, Ciências, História, Geografia e Ensino Religioso. Conhecimentos básicos inerentes às 
atividades do cargo. 
 
Professor I - Nível 2 - Educação Especial - Atendimento Educacional Especializado 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Educação Especial no Brasil: da segregação à inclusão. Política Nacional de Educação Inclusiva. Política de 
Educação Inclusiva e o trabalho pedagógico. Identificação de necessidades educacionais especiais. Conceituação 
e caracterização do Transtorno Global do Desenvolvimento. Aspectos importantes do Transtorno Global do 
Desenvolvimento para a educação escolar. A formação e a aprendizagem da criança com Transtorno Global do 
Desenvolvimento. A escolarização da criança com Transtorno Global do desenvolvimento. Salas de Recursos 
Multifuncionais: implantação e funcionamento. A deficiência Intelectual na humanidade. Concepções sobre a 
deficiência intelectual. A escola comum diante da deficiência intelectual. A prática pedagógica na escolarização do 
aluno com deficiência intelectual: Currículo e Avaliação Pedagógica. Práticas de leitura e escrita com alunos com 
deficiência intelectual. Possibilidades do ensino colaborativo no processo de inclusão escolar do aluno com 
deficiência mental. Interação e mediação pedagógica. Deficiência Física/Neuromotora no contexto do processo de 
ensino-aprendizagem: conceitos e características. O trabalho no espaço escolar: da identificação às alternativas de 
ensino. Adequações de recursos e modalidades de Tecnologia Assistiva /DF e DV. Atendimento educacional 
especializado para os alunos DF e DV. Educação de deficientes auditivos e surdos: Conceituação e caracterização. 
Os órgãos do aparelho auditivo e seu funcionamento. Etiologia e prevenção da surdez. O papel da família frente à 
surdez. A inclusão de alunos surdos no Ensino Comum. O surdo e a história da sua educação. A Língua Brasileira 
de Sinais. Recursos Tecnológicos na Educação do aluno surdo. Características comportamentais do Superdotado 
e suas implicações no contexto Pedagógico. O processo de aprendizagem para o aluno com Altas Habilidades. 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008). Decreto nº 7.611/2011 – 
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Dispõe sobre a Educação Especial, o Atendimento Educacional Especializado e dá outras providências. Lei nº 
12.764/2012 – Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Lei 
Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Lei Federal nº 10.436/2002 e Decreto nº 5.626/2005 – Língua Brasileira de Sinais. 
 
Professor I - Nível 2 - Educação Infantil 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
A criança como sujeito de direitos; As fases do desenvolvimento infantil e suas relações com a aprendizagem; O 
cuidar e o educar; Os ambientes de aprendizagem na educação infantil; A brincadeira e a interação como eixos 
centrais da educação infantil; A Educação Infantil e a construção da leitura e da escrita; Alfabetização; A formação 
pessoal e social da criança; Identidade e autonomia; O desenvolvimento humano segundo Piaget, Vygostky e 
Wallon; Ensinar e aprender matemática na educação infantil;  As instituições de Educação Infantil e a relação com 
as famílias; As rotinas na educação infantil. A organização do tempo e espaço na Educação Infantil; As estratégias 
da ação pedagógica (observação, planejamento, registro, avaliação); Diretrizes Curriculares Nacionais para 
Educação Infantil (2009); Matriz Curricular para Educação das Relações Étnico-Raciais na Educação Básica (2016). 
 
Professor II - Nível 2 - (Dança) 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Artes Geral: Histórico e metodologia do ensino da arte. A arte e a educação. O ensino da arte no currículo: legislação 
e prática. Arte e questões sociais da atualidade - temas transversais. O conhecimento artístico como produção e 
fruição. Arte, linguagem e comunicação. Teoria e prática em arte na escola. Elementos básicos das linguagens 
artísticas. Dança: Origem e evolução; História da dança; Papel da dança na educação; Estrutura e funcionamento 
do corpo para a dança; As danças como manifestações culturais; Elementos corporais e técnicos das danças 
populares brasileiras; Análise, interpretação e montagem de coreografias; Noções básicas: Dança popular, Dança 
de salão, jazz, Dança de rua; Ritmos brasileiros; Técnicas do ballet clássico; Abordagens metodológicas no ensino 
da dança. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
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Professor II - Nível 2 – Artes 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
História do ensino de Arte no Brasil: as relações e contextos do período colonial ao momento atual. Relações da 
história da arte no Brasil com as tendências estrangeiras: convergência, divergência e recontextualizações. Lei das 
Diretrizes e Bases e as novas formulações legais para o ensino de arte no Brasil. Fundamentos políticos, culturais 
e estéticos do ensino escolar de Artes. Metodologias e cotidiano escolar no ensino escolar de arte: uma perspectiva 
sócio-histórica. Avaliação do ensino da arte. Mediações pedagógicas na formação do docente do ensino das Artes. 
Arte e conhecimento: interdisciplinaridade no currículo escolar. Conteúdos, métodos e procedimentos escolares em 
artes plásticas, artes visuais, artes cênicas e música. As artes visuais, as artes cênicas, a música e a sua história 
no Brasil e no mundo. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas da cultura regional, nacional e 
internacional. A arte na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo e forma). Folclore catarinense e 
nacional. Arte catarinense: música, teatro e plástica. A importância do ver, fazer e pensar o processo artístico na 
educação escolar. Principais obras e artistas dos estilos da arte: renascentista, barroco, impressionista, 
expressionista e da arte brasileira. Noções geométricas: ponto, linha, reta, plano. Figuras geométricas: triângulo, 
quadrilátero e polígonos. 
 
Professor II - Nível 2 – Ciências 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Metodologia do ensino de Ciências. Temas transversais: Pluralidade Cultural, Meio Ambiente, Saúde, Orientação 
Sexual e Trabalho e Consumo. Temas atuais: Bioética, Engenharia Genética, Alimentos transgênicos, Alimentos 
funcionais, Genoma, Clonagem. Educação Ambiental. Noções básicas para a questão ambiental. Matéria e energia: 
Estrutura da matéria. Características dos materiais. Propriedades físicas dos materiais. Separação de materiais. 
Misturas. Misturas homogêneas e heterogêneas. Transformações químicas. Transformações reversíveis e não 
reversíveis. Ciclo hidrológico. Consumo consciente. Reciclagem. Formas de propagação do calor. Fontes e tipos de 
energia. Transformação de energia. Cálculo de consumo de energia elétrica. Uso consciente de energia elétrica. 
Vida e evolução: Respeito à diversidade. Seres vivos no ambiente. Níveis de organização e propriedades dos seres 
vivos. Botânica: Classificação, importância, partes e funções dos vegetais. Zoologia dos invertebrados e 
vertebrados. Micro-organismos. Diversidade de ecossistemas. Fenômenos naturais e impactos ambientais. 
Preservação da biodiversidade. Ecologia: Ecossistemas, Fatores Abióticos e bióticos, cadeia alimentar, fluxo de 
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energia, relações entre os seres vivos, Ciclos Biogeoquímicos. Terra e Universo: O Sol como fonte de luz e calor. 
Características da Terra. Usos do solo. Forma, estrutura e movimentos da Terra. Composição do ar. Efeito estufa. 
Camada de ozônio. Fenômenos naturais (vulcões, terremotos e tsunamis). Placas tectônicas. Sistema Sol, Terra e 
Lua. Clima.  
 
Professor II - Nível 2 - Educação Física 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Metodologia do Ensino de Educação Física. Princípios norteadores da Educação Física no ensino fundamental. 
Tendências pedagógicas na Educação Física da escola brasileira. A Educação Física e a cultura corporal de 
movimento. A escola inclusiva e a Educação Física. Planejamento e metodologia de ensino. Organização de 
conteúdos: esportes, jogos, lutas, ginástica, atividade rítmica e expressiva. Conceitos de esportes, jogos, lutas, 
ginástica, atividade rítmica e expressiva. Fisiologia do exercício. Aprendizagem motora - conceitos e aplicações. O 
jogo e o esporte como exercício de convivência. Obesidade e atividade física. Formação de função do professor de 
Educação Física. Lesões e alterações osteomusculares. Aspectos fisiológicos do crescimento e desenvolvimento. 
Parâmetros Curriculares Nacionais em Educação Física.   
 
Professor II - Nível 2 – Geografia 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Conhecimento da Terra: Origem e evolução, forma, movimentos e importância para a biodiversidade. Conceitos 
usuais em Geografia e sua aplicação: linhas e círculos; localização, situação e sítio; orientação, coordenadas 
geográficas, fusos horários e LID. Leitura e representação do espaço geográfico: Formas de representação, leitura 
e interpretação de documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, estrutura e dinâmica da litosfera e das 
camadas internas da atmosfera, da hidrosfera e da biosfera. A natureza segundo o funcionamento integrado dos 
componentes físicos e ação antrópica. Conceitos demográficos, econômicos e políticos aplicados à Geografia: 
Composição, estrutura e dinâmica da população; recursos naturais, fontes de energia, sistemas econômicos, 
industrialização e circulação; relações socioeconômicas internacionais. O Espaço Geográfico Brasileiro: Localização 
e situação. O ambiente natural: composição, estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo e 
solos, clima, vegetação, hidrografia. Domínios morfoclimáticos. O ambiente humanizado: composição, estrutura e 
dinâmica da população; produção, circulação e consumo; regionalização, urbanização e metropolização. Relações 
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internacionais e globalização. Produção e gestão do espaço geográfico: Ambiente natural: diversidade, composição, 
potencialidades, funcionamento integrado dos ecossistemas e geosistemas. A produção do espaço. Espaço rural e 
urbano: delimitação, diversidade, composição, formas de ocupação e aproveitamento, evolução e modernização. 
Relações campo-cidade e cidade-campo. Atividades produtivas: agropecuária, agroindústria, industrialização, 
urbanização e prestação de serviços. Problemas ambientais: ocupação, exploração, poluição. Degradação e risco 
ambiental. Políticas internas, qualidade ambiental e ações mitigadoras. 
 
Professor II - Nível 2 - História 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Tempo e espaço como categoria histórica. Relações sociais de produção. Didática e metodologia da História. 
Movimentos sociais; globalização; capitalismo. Circuito do poder: democracia, participação, descentralização. Lutas 
sociais na América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução Burguesa no Brasil. História 
de Santa Catarina; História do Brasil; História Geral. Sociedades da Antiguidade clássica: Grécia e Roma: 
Localização, estrutura econômica, social e política, imperialismo, religião e arte, cultura e cotidiano dessas 
sociedades. O cristianismo. A Europa Medieval: transição do escravismo antigo para o Feudalismo. Feudalismo: 
economia, sociedade e organização política, consolidação. Crise do Feudalismo e a transição para o capitalismo: 
renascimento urbano e comercial e as corporações de ofício. A época moderna: as transformações socioculturais, 
política, econômica e tecnológica. Expansão ultramarina e comercial, mercantilismo. Renascimento, Humanismo, 
Reforma Protestante e Contrarreforma. O Iluminismo e a Revolução Francesa. A Revolução Industrial. O sistema 
colonial: o pacto colonial, suas características, políticas e econômicas na América Colonial. O Brasil Colonial: A 
economia açucareira e mineira. A sociedade açucareira e mineira. Administração colonial e o escravismo colonial. 
As contradições do sistema colonial e as conjurações. O processo de Independência: A corte portuguesa no Brasil. 
As tentativas de recolonização e a independência. O Império brasileiro: Primeiro Império: construção do Estado 
brasileiro pós-independência. Constituição de 1824. Confederação do Equador. Período Regencial. Segundo 
Império: economia cafeeira. Guerra do Paraguai. Transição do trabalho escravo para o trabalho livre. Abolicionismo. 
Movimento republicano e a Proclamação da República. O Brasil República: Primeira República (1889 - 1930): 
características políticas; situação econômica; crises políticas. Da revolução de 1930 ao Estado Novo (1937-1945): 
características políticas e econômicas. De 1945 aos tempos atuais: transformações sociais, culturais, econômicas 
e tecnológicas. A época contemporânea: consolidação e expansão do capitalismo. O imperialismo: características 
gerais; a nova corrida colonial; os conflitos e alianças que antecederam as duas guerras mundiais. A crise de 1929 
e sua repercussão no Brasil. O mundo pós 1945: a descolonização da Ásia e da África, a Guerra Fria e a nova 
ordem geopolítica mundial. 
 
Professor II - Nível 2 - Inglês 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
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Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Metodologia do Ensino de Inglês. A importância do ensino de língua inglesa no Brasil. A história, objetivos e 
características das metodologias e abordagens de ensino de língua inglesa no Brasil. A língua como forma de 
interação. A língua como perspectiva histórico-cultural. Interdisciplinaridade. Avaliação em língua estrangeira. A 
escolha do material didático. O ensino das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e escrever): O ensino da gramática. 
Inglês instrumental: estratégias de leitura. Interpretação de textos.  
 
Professor II - Nível 2 - Matemática 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
A didática e a metodologia do ensino da Matemática: o significado de saber, ensinar e aprender. O currículo de 
Matemática no ensino fundamental. O Ensino da Matemática com regras e significados. A resolução de problemas 
na organização do trabalho didático. A história da Matemática. Razão e Proporção. Média aritmética e ponderada. 
Regra de três simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos Numéricos: o sistema de numeração, 
números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, propriedades e operações), números 
decimais, potência de 10, cálculo com radicais. Campos Algébricos: expressões algébricas, polinômios, produtos 
notáveis, equações e inequações do 1º e 2º graus, sistemas de equações com duas variáveis, equações fracionárias 
do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de medidas (comprimento, área, capacidades e massa). Ângulos: 
operações, ângulos complementares e suplementares, opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de 
Pitágoras. Trigonometria. Razões trigonométricas. Polígonos convexos (triângulos e quadriláteros). 
 
Professor II - Nível 2 – Música 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Correntes teóricas e metodológicas da educação; relação ensino-aprendizagem; relação desenvolvimento e 
aprendizagem; currículo; planejamento, seleção e organização de conteúdos; interdisciplinaridade. Educação 
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Especial no Brasil. Práticas educativas relacionadas ao ensino de Música: noções elementares sobre o ensino de 
música. Pedagogos musicais – suas propostas e metodologias. História da música: Música na Antiguidade; Monodia 
e polifonia na Idade Média; Período Barroco – música instrumental, ópera e música vocal; Período Clássico – sonata 
e sinfonia; Período Romântico – lied, ópera e música instrumental; Século XX – impressionismo, expressionismo, 
música dodecafônica, atonalismo, música concreta e eletrônica. Música no Brasil: história, estilos, gêneros. 
Linguagem e Teoria Musical:  conhecimentos sobre os elementos da linguagem e das formas musicais. Notação 
musical.  Escalas maiores, menores (harmonia e melódica), modais, pentatônica e de tons inteiros. Armaduras de 
clave e tonalidades. Compassos simples e compostos. Transposição. Modulação. Contraponto. Cadências 
(autêntica perfeita, plagal e de engano). Funções harmônicas. Dominantes secundárias. Cifras de acordes (3, 4 e 5 
tons). Percepção: intervalos (harmônicos e melódicos). Acordes (tríades e dominantes com 7ª). Cadências. Análise: 
formas musicais (sonata, rondó, ABA, tema com variações). 
 
Professor II - Nível 2 – Português 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Lei Federal nº 13.005/2014 – 
Plano Nacional de Educação. Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC; Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei Federal 13.185/2015 – Lei do Bullying; Educação Inclusiva; Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena; Política Nacional de Alfabetização; Projeto 
político-pedagógico: concepções, importância e papel; Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Ética e 
trabalho; Teóricos e Teorias da Educação; História da educação brasileira; A função social da escola pública 
contemporânea; Inclusão Digital. Proposta Curricular da Educação Básica do Município de Rio Negrinho. Pedagogia 
histórico-crítica. 
Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa. Noções históricas da língua portuguesa: origem e expansão. 
Aspectos metodológicos do ensino da língua portuguesa. Comunicação: elementos. Linguagem: tipos de linguagem. 
Língua: língua falada e escrita. Conhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e sociolinguística no ensino 
da Língua Portuguesa. Fonética e fonologia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, 
consoantes, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos. Ortografia: regularidade e irregularidade. Acentuação 
gráfica. Pontuação. Morfologia: classes de palavras (flexão e emprego). Sintaxe: frase, oração, período, termos da 
oração. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia. Figuras de linguagem. Gêneros textuais. Leitura: interpretação de texto. 
 
Psicólogo 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Saúde Mental: conceito de normal e patológico; Diagnóstico psicológico: fundamentos e passos do processo 
psicodiagnóstico; testes psicológicos (tipos, aplicação, interpretação, análise dos testes); Entrevista psicológica: 
definição, tipos e finalidades; Psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à 
família; Psicologia e políticas públicas municipais. Processos Psicológicos Básicos: Percepção, sensação, memória, 
atenção, consciência, emoção e sentimento; Psicologia do desenvolvimento: infância, adolescência, o adulto e o 
idoso. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos; A psicologia nas diversas modalidades de atendimento. 
A Psicologia Social no Brasil. Psicologia: conceituação; principais correntes teóricas e áreas de conhecimento – 
motivação, aprendizagem, comunicação, liderança. O Psicólogo e as múltiplas áreas de intervenção: o Psicólogo e 
a saúde; o Psicólogo e a educação; o Psicólogo e as instituições sociais e as organizações. Processo de 
desenvolvimento humano normal nos aspectos biológicos, cognitivos, afetivo, emocional, social e na interação 
dinâmica entre esses aspectos na infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Fundamentos da 
psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento patológico e suas implicações estruturais e dinâmicas, nos 
distúrbios da conduta e de personalidade de forma geral. Prática terapêutica: psicodiagnóstico; atuação terapêutica; 
psicoterapia breve; psicossomática; grupos terapêuticos. Seleção e Orientação de pessoal: conceitos; objetivos; 
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instrumentos e técnicas de seleção; os testes psicológicos; a entrevista; dinâmicas de grupo e jogos em seleção; 
elaboração de laudos psicológicos; orientação educacional e profissional. Treinamento e Desenvolvimento: o 
comportamento humano nas organizações; a dinâmica das relações interpessoais; aconselhamento psicológico; 
conceitos básicos em treinamento de pessoal; técnicas de treinamento. Psicologia dos grupos: formas de 
atendimento grupal na organização pública; tipos de grupo; processos grupais; psicoterapia de grupos; grupos 
operativos; orientação familiar; orientação a grupos sobre dependência e codependência na adicção. A Ética na 
prática da psicologia.  
 
Psicólogo(a) Escolar e Educacional 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
Saúde Mental: conceito de normal e patológico; Diagnóstico psicológico: fundamentos e passos do processo 
psicodiagnóstico; testes psicológicos (tipos, aplicação, interpretação, análise dos testes); Entrevista psicológica: 
definição, tipos e finalidades; Psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à 
família; Psicologia e políticas públicas municipais. Processos Psicológicos Básicos: Percepção, sensação, memória, 
atenção, consciência, emoção e sentimento; Psicologia do desenvolvimento: infância, adolescência, o adulto e o 
idoso. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos; A psicologia nas diversas modalidades de atendimento. 
A Psicologia Social no Brasil. Psicologia: conceituação; principais correntes teóricas e áreas de conhecimento – 
motivação, aprendizagem, comunicação, liderança. O Psicólogo e as múltiplas áreas de intervenção: o Psicólogo e 
a saúde; o Psicólogo e a educação; o Psicólogo e as instituições sociais e as organizações. Processo de 
desenvolvimento humano normal nos aspectos biológicos, cognitivos, afetivo, emocional, social e na interação 
dinâmica entre esses aspectos na infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Fundamentos da 
psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento patológico e suas implicações estruturais e dinâmicas, nos 
distúrbios da conduta e de personalidade de forma geral. Prática terapêutica: psicodiagnóstico; atuação terapêutica; 
psicoterapia breve; psicossomática; grupos terapêuticos. Seleção e Orientação de pessoal: conceitos; objetivos; 
instrumentos e técnicas de seleção; os testes psicológicos; a entrevista; dinâmicas de grupo e jogos em seleção; 
elaboração de laudos psicológicos; orientação educacional e profissional. Treinamento e Desenvolvimento: o 
comportamento humano nas organizações; a dinâmica das relações interpessoais; aconselhamento psicológico; 
conceitos básicos em treinamento de pessoal; técnicas de treinamento. Psicologia dos grupos: formas de 
atendimento grupal na organização pública; tipos de grupo; processos grupais; psicoterapia de grupos; grupos 
operativos; orientação familiar; orientação a grupos sobre dependência e codependência na adicção. A Ética na 
prática da psicologia.  
 
Psicopedagogo(a) 
Lei Complementar nº 016/2000 e alterações posteriores (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Rio Negrinho), Lei Complementar Municipal nº 59/2010 (Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Rio Negrinho). Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias 
fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores 
Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
A psicopedagogia e as pressuposições psicológicas da educação. As contribuições de Freud e Carl Rogers para 
psicopedagogia. Métodos trabalhados na psicopedagogia. O significado de educação no nível psicológico. A 
psicologia da educação e a identificação dos problemas da aprendizagem. A família no contexto da aprendizagem: 
aspectos psicodinâmicos. O psicopedagogo e o planejamento educacional. As teorias psicogenéticas e o 
diagnóstico psicopedagógico. A prática psicopedagógica clínica e escolar: metodologia de trabalho. Inteligência, 
afetividade e aprendizagem. O diagnóstico psicopedagógico. A ética na psicopedagogia. O papel do psicopedagogo 
nas relações com toda a comunidade escolar. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
 
 


